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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esse artigo com algumas dicas que irá fazer toda diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

Separamos algumas dicas para lhe ajudar a passar em concurso público!

- Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo, a aprovação no concurso. Você vai 
ter que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.

- Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção em um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando 
você tenta focar em vários certames, devido as matérias das diversas áreas serem diferentes. Desta forma, é importante que você 
defina uma área se especializando nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.

- Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, de-
terminado um local, os horários e dias específicos para estar estudando cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo 
não pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.

- Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis, preci-
sa de dedicação. É praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter 
uma planilha contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.

- Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o 
assunto estudado, é fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, caso o mesmo ainda não esteja publica-
do, busque editais de concursos anteriores. Busque refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

- Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. 
Esses materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo muito exercícios. Quando 
mais exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.

- Cuide de sua preparação: Não é só os estudos que é importante na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público!

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes so-
bre o mesmo, conversando com pessoas que já foram aprovadas absorvendo as dicas e experiências, analisando a banca examinadora 
do certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, será ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estu-
dados até o dia da realização da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora próximo ao dia da prova.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar?! Uma dica, comece pela Língua Portuguesa, é a matéria com maior requisi-
ção nos concursos, a base para uma boa interpretação, no qual abrange todas as outras matérias.
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Vida Social!

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado, verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Ner-
voso Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.

Motivação!

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e as vezes bate aquele 
desânimo com vários fatores ao nosso redor. Porém a maior garra será focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

É absolutamente normal caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir 
conhecimento e experiência.

Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir mo-
tivação:

- Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;

- Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;

- Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;

- Escreve o porque que você deseja ser aprovado no concurso, quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para 
seguir focado, tornando o processo mais prazeroso;

- Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irá aparecer.

- Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta, 
felizes com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua 
dedicação e motivação para estar realizando o seu grande sonho, de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu 
potencial.

A Solução tem ajudado há mais de 35 anos quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas 
chances de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 
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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO

Leitura

A leitura é prática de interação social de linguagem. A leitura, 
como prática social, exige um leitor crítico que seja capaz de mobi-
lizar seus conhecimentos prévios, quer linguísticos e textuais, quer 
de mundo, para preencher os vazios do texto, construindo novos 
significados. Esse leitor parte do já sabido/conhecido, mas, supe-
rando esse limite, incorpora, de forma reflexiva, novos significados 
a seu universo de conhecimento para melhor entender a realidade 
em que vive.

Compreensão

A compreensão de um texto é a análise e decodificação do 
que está realmente escrito nele, das frases e ideias ali presentes. A 
compreensão de texto significa decodificá-lo para entender o que 
foi dito. É a análise objetiva e a assimilação das palavras e ideias 
presentes no texto.

Para ler e entender um texto é necessário obter dois níveis de 
leitura: informativa e de reconhecimento.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias sele-
tas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela ideia 
central, argumentação/desenvolvimento e a conclusão do texto. 

Quando se diz que uma pessoa tem a compreensão de algo, sig-
nifica que é dotada do perfeito domínio intelectual sobre o assunto.

Para que haja a compreensão de algo, como um texto, por 
exemplo, é necessária a sua interpretação. Para isso, o indivíduo 
deve ser capaz de desvendar o significado das construções textuais, 
com o intuito de compreender o sentido do contexto de uma frase.

Assim, quando não há uma correta interpretação da mensa-
gem, consequentemente não há a correta compreensão da mesma.

Interpretação

Interpretar é a ação ou efeito que estabelece uma relação de 
percepção da mensagem que se quer transmitir, seja ela simultânea 
ou consecutiva, entre duas pessoas ou entidades.

A importância dada às questões de interpretação de textos de-
ve-se ao caráter interdisciplinar, o que equivale dizer que a compe-
tência de ler texto interfere decididamente no aprendizado em ge-
ral, já que boa parte do conhecimento mais importante nos chega 
por meio da linguagem escrita. A maior herança que a escola pode 
legar aos seus alunos é a competência de ler com autonomia, isto é, 
de extrair de um texto os seus significados. 

Num texto, cada uma das partes está combinada com as outras, 
criando um todo que não é mero resultado da soma das partes, mas 
da sua articulação. Assim, a apreensão do significado global resulta 
de várias leituras acompanhadas de várias hipóteses interpretati-
vas, levantadas a partir da compreensão de dados e informações 
inscritos no texto lido e do nosso conhecimento do mundo.

A interpretação do texto é o que podemos concluir sobre ele, 
depois de estabelecer conexões entre o que está escrito e a reali-
dade. São as conclusões que podemos tirar com base nas ideias do 
autor. Essa análise ocorre de modo subjetivo, e são relacionadas 
com a dedução do leitor.

A interpretação de texto é o elemento-chave para o resultado 
acadêmico, eficiência na solução de exercícios e mesmo na com-
preensão de situações do dia-a-dia.

Além de uma leitura mais atenta e conhecimento prévio sobre 
o assunto, o elemento de fundamental importância para interpretar 
e compreender corretamente um texto é ter o domínio da língua.

E mesmo dominando a língua é muito importante ter um di-
cionário por perto. Isso porque ninguém conhece o significado de 
todas as palavras e é muito difícil interpretar um texto desconhe-
cendo certos termos.

Dicas para uma boa interpretação de texto:
- Leia todo o texto pausadamente
- Releia o texto e marque todas as palavras que não sabe o significado
- Veja o significado de cada uma delas no dicionário e anote
- Separe os parágrafos do texto e releia um a um fazendo o seu 

resumo
- Elabore uma pergunta para cada parágrafo e responda
- Questione a forma usada para escrever
- Faça um novo texto com as suas palavras, mas siga as ideias 

do autor.

Lembre-se que para saber compreender e interpretar muito 
bem qualquer tipo de texto, é essencial que se leia muito. Quanto 
mais se lê, mais facilidade de interpretar se tem. E isso é fundamen-
tal em qualquer coisa que se faça, desde um concurso, vestibular, 
até a leitura de um anúncio na rua. 

Resumindo: 

Compreensão Interpretação

O que é É a análise do que 
está escrito no texto, 
a compreensão das 
frases e ideias pre-
sentes.

É o que podemos 
concluir sobre o que 
está escrito no texto. 
É o modo como 
interpretamos o 
conteúdo.

Informação A informação está 
presente no texto.

A informação está 
fora do texto, mas 
tem conexão com 
ele.

Análise Trabalha com a 
objetividadem, com 
as frases e palavras 
que estão escritas no 
texto.

Trabalha com a sub-
jetividade, com o que 
você entendeu sobre 
o texto.

QUESTÕES

01. SP Parcerias - Analista Técnic - 2018 - FCC

Uma compreensão da História

Eu entendo a História num sentido sincrônico, isto é, em que 
tudo acontece simultaneamente. Por conseguinte, o que procura o 
romancista - ao menos é o que eu tento fazer - é esboçar um senti-
do para todo esse caos de fatos gravados na tela do tempo. Sei que 
esses fatos se deram em tempos distintos, mas procuro encontrar 
um fio comum entre eles. Não se trata de escapar do presente. Para 
mim, tudo o que aconteceu está a acontecer. E isto não é novo, já o 
afirmava o pensador italiano Benedetto Croce, ao escrever: “Toda 
a História é História contemporânea”. Se tivesse que escolher um 
sinal que marcasse meu norte de vida, seria essa frase de Croce.

(SARAMAGO, José. As palavras de Saramago. São Paulo: Com-
panhia das Letras, 2010, p. 256)
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José Saramago entende que sua função como romancista é 

A) estudar e imaginar a História em seus movimentos sincrôni-
cos predominantes.

B) ignorar a distinção entre os tempos históricos para mantê-
-los vivos em seu passado.

C) buscar traçar uma linha contínua de sentido entre fatos dis-
persos em tempos distintos.

D) fazer predominar o sentido do tempo em que se vive sobre 
o tempo em que se viveu.

E) expressar as diferenças entre os tempos históricos de modo 
a valorizá-las em si mesmas.

02. Pref. de Chapecó – SC – Engenheiro de Trânsito – 2016 - 
IOBV 

Por Jonas Valente*, especial para este blog.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Crimes Ciberné-
ticos da Câmara dos Deputados divulgou seu relatório final. Nele, 
apresenta proposta de diversos projetos de lei com a justificativa 
de combater delitos na rede. Mas o conteúdo dessas proposições 
é explosivo e pode mudar a Internet como a conhecemos hoje no 
Brasil, criando um ambiente de censura na web, ampliando a re-
pressão ao acesso a filmes, séries e outros conteúdos não oficiais, 
retirando direitos dos internautas e transformando redes sociais e 
outros aplicativos em máquinas de vigilância.

Não é de hoje que o discurso da segurança na Internet é usado 
para tentar atacar o caráter livre, plural e diverso da Internet. Como 
há dificuldades de se apurar crimes na rede, as soluções buscam 
criminalizar o máximo possível e transformar a navegação em algo 
controlado, violando o princípio da presunção da inocência previsto 
na Constituição Federal. No caso dos crimes contra a honra, a solu-
ção adotada pode ter um impacto trágico para o debate democrá-
tico nas redes sociais – atualmente tão importante quanto aquele 
realizado nas ruas e outros locais da vida off line. Além disso, as 
propostas mutilam o Marco Civil da Internet, lei aprovada depois de 
amplo debate na sociedade e que é referência internacional.

Após a leitura atenta do texto, analise as afirmações feitas: 

I. O jornalista Jonas Valente está fazendo um elogio à visão 
equilibrada e vanguardista da Comissão Parlamentar que legisla so-
bre crimes cibernéticos na Câmara dos Deputados.

II. O Marco Civil da Internet é considerado um avanço em todos 
os sentidos, e a referida Comissão Parlamentar está querendo cer-
cear o direito à plena execução deste marco.

III. Há o temor que o acesso a filmes, séries, informações em 
geral e o livre modo de se expressar venham a sofrer censura com a 
nova lei que pode ser aprovada na Câmara dos Deputados.

IV. A navegação na internet, como algo controlado, na visão do 
jornalista, está longe de se concretizar através das leis a serem vo-
tadas no Congresso Nacional.

V. Combater os crimes da internet com a censura, para o jorna-
lista, está longe de ser uma estratégia correta, sendo mesmo per-
versa e manipuladora.

Assinale a opção que contém todas as alternativas corretas. 

A) I, II, III.
B) II, III, IV.
C) II, III, V.
D) II, IV, V.

03. Pref. de São Gonçalo – RJ – Analista de Contabilidade – 
2017 - BIO-RIO 

Édipo-rei
 
Diante do palácio de Édipo. Um grupo de crianças está ajoe-

lhado nos degraus da entrada. Cada um tem na mão um ramo de 
oliveira. De pé, no meio delas, está o sacerdote de Zeus. 

 (Edipo-Rei, Sófocles, RS: L&PM, 2013)

O texto é a parte introdutória de uma das maiores peças trági-
cas do teatro grego e exemplifica o modo descritivo de organização 
discursiva. O elemento abaixo que NÃO está presente nessa des-
crição é:

A) a localização da cena descrita.
B) a identificação dos personagens presentes.
C) a distribuição espacial dos personagens.
D) o processo descritivo das partes para o todo.
E) a descrição de base visual.

04. MPE-RJ – Analista do Ministério Público - Processual – 
2016 - FGV 

Problemas Sociais Urbanos
Brasil escola

 Dentre os problemas sociais urbanos, merece destaque a 
questão da segregação urbana, fruto da concentração de renda no 
espaço das cidades e da falta de planejamento público que vise à 
promoção de políticas de controle ao crescimento desordenado das 
cidades. A especulação imobiliária favorece o encarecimento dos 
locais mais próximos dos grandes centros, tornando-os inacessíveis 
à grande massa populacional. 

Além disso, à medida que as cidades crescem, áreas que antes 
eram baratas e de fácil acesso tornam-se mais caras, o que contribui 
para que a grande maioria da população pobre busque por mora-
dias em regiões ainda mais distantes.

Essas pessoas sofrem com as grandes distâncias dos locais de 
residência com os centros comerciais e os locais onde trabalham, 
uma vez que a esmagadora maioria dos habitantes que sofrem com 
esse processo são trabalhadores com baixos salários. Incluem-se a 
isso as precárias condições de transporte público e a péssima in-
fraestrutura dessas zonas segregadas, que às vezes não contam 
com saneamento básico ou asfalto e apresentam elevados índices 
de violência.

 A especulação imobiliária também acentua um problema cada 
vez maior no espaço das grandes, médias e até pequenas cidades: 
a questão dos lotes vagos. Esse problema acontece por dois princi-
pais motivos: 1) falta de poder aquisitivo da população que possui 
terrenos, mas que não possui condições de construir neles e 2) a 
espera pela valorização dos lotes para que esses se tornem mais 
caros para uma venda posterior. Esses lotes vagos geralmente apre-
sentam problemas como o acúmulo de lixo, mato alto, e acabam 
tornando-se focos de doenças, como a dengue.

PENA, Rodolfo F. Alves. “Problemas socioambientais urbanos”; 
Brasil Escola. Disponível em http://brasilescola.uol.com.br/brasil/

problemas-ambientais-sociais-decorrentes-urbanização.htm. Aces-
so em 14 de abril de 2016. 

A estruturação do texto é feita do seguinte modo:

A) uma introdução definidora dos problemas sociais urbanos e 
um desenvolvimento com destaque de alguns problemas; 

B) uma abordagem direta dos problemas com seleção e expli-
cação de um deles, visto como o mais importante;



LÍNGUA PORTUGUESA

3

C) uma apresentação de caráter histórico seguida da explicita-
ção de alguns problemas ligados às grandes cidades; 

D) uma referência imediata a um dos problemas sociais urba-
nos, sua explicitação, seguida da citação de um segundo problema;

E) um destaque de um dos problemas urbanos, seguido de sua 
explicação histórica, motivo de crítica às atuais autoridades.

05. MPE-RJ – Técnico do Ministério Público - Administrativa 
– 2016 - FGV

O futuro da medicina

O avanço da tecnologia afetou as bases de boa parte das pro-
fissões. As vítimas se contam às dezenas e incluem músicos, jorna-
listas, carteiros etc. Um ofício relativamente poupado até aqui é o 
de médico. Até aqui. A crer no médico e “geek” Eric Topol, autor de 
“The Patient Will See You Now” (o paciente vai vê-lo agora), está no 
forno uma revolução da qual os médicos não escaparão, mas que 
terá impactos positivos para os pacientes.

Para Topol, o futuro está nos smartphones. O autor nos colo-
ca a par de incríveis tecnologias, já disponíveis ou muito próximas 
disso, que terão grande impacto sobre a medicina. Já é possível, 
por exemplo, fotografar pintas suspeitas e enviar as imagens a um 
algoritmo que as analisa e diz com mais precisão do que um derma-
tologista se a mancha é inofensiva ou se pode ser um câncer, o que 
exige medidas adicionais.

Está para chegar ao mercado um apetrecho que transforma o celu-
lar num verdadeiro laboratório de análises clínicas, realizando mais de 
50 exames a uma fração do custo atual. Também é possível, adquirindo 
lentes que custam centavos, transformar o smartphone num supermi-
croscópio que permite fazer diagnósticos ainda mais sofisticados.

Tudo isso aliado à democratização do conhecimento, diz Topol, 
fará com que as pessoas administrem mais sua própria saúde, re-
correndo ao médico em menor número de ocasiões e de preferên-
cia por via eletrônica. É o momento, assegura o autor, de ampliar 
a autonomia do paciente e abandonar o paternalismo que desde 
Hipócrates assombra a medicina.

Concordando com as linhas gerais do pensamento de Topol, 
mas acho que, como todo entusiasta da tecnologia, ele provavel-
mente exagera. Acho improvável, por exemplo, que os hospitais 
caminhem para uma rápida extinção. Dando algum desconto para 
as previsões, “The Patient...” é uma excelente leitura para os inte-
ressados nas transformações da medicina.

Folha de São Paulo online – Coluna Hélio Schwartsman – 
17/01/2016. 

Segundo o autor citado no texto, o futuro da medicina: 

A) encontra-se ameaçado pela alta tecnologia;
B) deverá contar com o apoio positivo da tecnologia; 
C) levará à extinção da profissão de médico;
D) independerá completamente dos médicos; 
E) estará limitado aos meios eletrônicos.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 D

04 B

05 B

2. TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS. 

Gêneros Textuais

São textos encontrados no nosso dia-a-dia e apresentam carac-
terísticas sócio comunicativas (carta pessoal ou comercial, diários, 
agendas, e-mail, facebook, lista de compras, cardápio entre outros).

É impossível se comunicar verbalmente a não ser por um tex-
to e obriga-nos a compreender tanto as características estruturais 
(como ele é feito) como as condições sociais (como ele funciona na 
sociedade).

Os gêneros são tipos relativamente estáveis de enunciados ela-
borados pelas mais diversas esferas da atividade humana. Por essa 
relatividade a que se refere o autor, pode-se entender que o gênero 
permite certa flexibilidade quanto à sua composição, favorecendo 
uma categorização no próprio gênero, isto é, a criação de um sub-
gênero.

Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa. Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis 
e dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Os textos, tanto orais quanto escritos, que têm o objetivo de 
estabelecer algum tipo de comunicação, possuem algumas caracte-
rísticas básicas que fazem com que possamos saber em qual gênero 
textual o texto se encaixa. Algumas dessas características são: o tipo 
de assunto abordado, quem está falando, para quem está falando, 
qual a finalidade do texto, qual o tipo do texto (narrativo, argumen-
tativo, instrucional, etc.).

É essencial saber distinguir o que é gênero textual, gênero lite-
rário e tipo textual. Cada uma dessas classificações é referente aos 
textos, porém é preciso ter atenção, cada uma possui um significa-
do totalmente diferente da outra. 

Gêneros textuais – cada um deles possui o seu próprio estilo de 
escrita e de estrutura. Desta forma fica mais fácil compreender as 
diferenças entre cada um deles e poder classifica-los de acordo com 
suas características.

Gênero Literário –os textos abordados são apenas os literários, 
diferente do gênero textual, que abrange todo tipo de texto. O gê-
nero literário é classificado de acordo com a sua forma, podendo 
ser do gênero líricos, dramático, épico, narrativo e etc.

Tipo textual –forma como o texto se apresenta, podendo ser 
classificado como narrativo, argumentativo, dissertativo, descritivo, 
informativo ou injuntivo. Cada uma dessas classificações varia de 
acordo como o texto se apresenta e com a finalidade para o qual 
foi escrito.

Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros textuais, de-
vemos pensar também na linguagem adequada a ser adotada em 
cada um deles. Por isso existem a linguagem literária e a lingua-
gem não literária. Diferentemente do que acontece com os textos 
literários, nos quais há uma preocupação com o objeto linguístico 
e também com o estilo, os textos não literários apresentam carac-
terísticas bem delimitadas para que possam cumprir sua principal 
missão, que é, na maioria das vezes, a de informar. 

Quando pensamos em informação, alguns elementos devem 
ser elencados, como a objetividade, a transparência e o compro-
misso com uma linguagem não literária, afastando assim possíveis 
equívocos na interpretação de um texto. 



LÍNGUA PORTUGUESA

4

Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa.

Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis e 
dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Tipos de Gêneros Textuais

Existem inúmeros gêneros textuais dentro das categorias tipo-
lógicas de texto, e cada texto possuiu uma linguagem e estrutura. 
Em outras palavras, gêneros textuais são estruturas textuais pecu-
liares que surgem dos tipos de textos: narrativo, descritivo, disser-
tativo-argumentativo, expositivo e injuntivo.

Texto Narrativo: apresentam ações de personagens no tempo 
e no espaço. A estrutura da narração é dividida em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho.

Exemplos de gêneros textuais narrativos:
Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Texto Descritivo: se ocupam de relatar e expor determinada 
pessoa, objeto, lugar, acontecimento. São textos cheios de adjeti-
vos, que descrevem ou apresentam imagens a partir das percep-
ções sensoriais do locutor (emissor).

Exemplos de gêneros textuais descritivos:
Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Texto Dissertativo-Argumentativo: encarregados de expor um 
tema ou assunto por meio de argumentações. São marcados pela 
defesa de um ponto de vista, ao mesmo tempo que tentam per-
suadir o leitor. Sua estrutura textual é dividida em três partes: tese 
(apresentação), antítese (desenvolvimento), nova tese (conclusão).

Exemplos de gêneros textuais dissertativos:
Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de mestrado e tese de doutorado

Texto Expositivo: possuem a função de expor determinada 
ideia, por meio de recursos como: definição, conceituação, infor-
mação, descrição e comparação.

Exemplos de gêneros textuais expositivos:
Seminários

Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Texto Injuntivo: também chamado de texto instrucional, indi-
ca uma ordem, de modo que o locutor (emissor) objetiva orientar 
e persuadir o interlocutor (receptor). Apresentam, na maioria dos 
casos, verbos no imperativo.

Exemplos de gêneros textuais injuntivos:
Propaganda
Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

QUESTÕES

01. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-CEV
Considerando que os gêneros estão agrupados em cinco mo-

dalidades retóricas correspondentes aos tipos textuais, assinale a 
opção em que a correspondência dos exemplos e as respectivas 
modalidades está correta. 

A) ARGUMENTAR: novela fantástica, texto de opinião, debate 
regrado.

B) EXPOR: seminário, conferência, entrevista de especialista.
C) NARRAR: fábula, curriculum vitae, lenda.
D) DESCREVER: regulamento, regras de jogo, carta do leitor.

02. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-CEV

Receita do amor

Ingredientes:
• 4 xícaras de carinho
• 2 xícaras de atenção
• 2 colheres de suspiros
• 8 pedaços de saudades
• 3 colheres de respeito
• Amor, sorrisos bobos, pimenta e ciúmes a gosto

Modo de preparo:
– Misture 8 pedaços de saudade com 2 xícaras de atenção em 

uma panela até virar uma mistura onde qualquer momento seja es-
pecial. Acrescente sorrisos bobos até ficar homogêneo;

– Junte todo o carinho na forma e caramelize com suspiros de 
paixão, ao sentir o cheiro de sonhos se espalhando no ambiente 
retire do fogo e acrescente uma pitada de pimenta para sentirmos a 
intensidade dentro de nós sempre que provarmos;

– Misture bem todos os ingredientes anteriores;
– Para não virar rotina, acrescente muito amor e uma colher de 

ciúmes. Para dar um pequeno sabor de dedicação, adicione 3 colheres 
de respeito. (Caso erre na medida de ciúmes coloque respeito a gosto).

(...)

Rendimento: Duas porções
Dica de acompanhamento: Aprecie com abraços e músicas.

 Diêgo Cabó
Fonte:https://www.pensador.com/frase/MTgyMjExMg/. Aces-

so em 08/09/2018.
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1. RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO 
DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES, CONJUNTOS, 
PORCENTAGENS, SEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM 

FIGURAS, DE PALAVRAS). 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-
tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros

 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 
naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-
presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se não 
repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que tra-
taremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 
denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 
um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 

10 .

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:   .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um número natu-
ral, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS

Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 
e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x ∈R|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ∈R|a<x≤b}

INTERVALOS ILIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-
nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ∈R|x>a}

Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am  . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 
base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24  . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52 .3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.
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(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação

Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo

A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais fá-
cil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe:  

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++

então:

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração
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1. CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. 2. CONHE-
CIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFTWARES 
UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 

CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, 
VISUALIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS). 3. IDENTI-
FICAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS. 4. BACKUP 

DE ARQUIVOS. 5. CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE 
(PLACA MÃE, MEMÓRIAS, PROCESSADORES (CPU) E 
DISCO DE ARMAZENAMENTO HDS, CDS E DVDS). 6. 

PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES. 

HARDWARE E SOFTWARE

Hardware são as partes físicas do equipamento e software é o 
conjunto de programas ou aplicativos, instruções e regras que per-
mitem ao equipamento funcionar.

O que é hardware?
Hardware são as partes que podemos ver do computador, ou 

seja, todos os componentes da sua estrutura física como o monitor, 
o teclado, o gabinete e o mouse.

O que é software?
São os programas que nos permitem realizar atividades espe-

cíficas num computador. Por exemplo, os programas como Word, 
Excel, Power Point, os navegadores, os jogos, os sistemas operacio-
nais, entre outros.

Esses dois elementos sempre trabalham de mãos dadas. En-
quanto o software faz as operações, o hardware é a parte física com 
a qual essas funções podem ser realizadas.

Embora não tenhamos ideia de como as coisas vão evoluir, essa 
combinação continuará funcionando como base do desenvolvimen-
to tecnológico.

Tipos de computadores
Existem muitos tipos de computadores com diferentes forma-

tos e tamanhos e cada um deles oferece características que se en-
caixam às diversas necessidades.

Computadores de mesa ou desktops
Os computadores de mesa ou desktops são os mais comuns 

nas casas e nos escritórios.
Esse tipo de computador não é muito fácil de ser transporta-

do porque dependem de energia elétrica e possuem muitas partes. 
Além disso, eles podem ser atualizados adicionando mais peças ou 
periféricos como WebCam, impressora, fones de ouvido, microfo-
nes, etc.

Um dos benefícios dos Desktops é seu baixo custo. Se fazemos 
uma comparação de seu preço com o de um notebook com as mes-
mas características, as diferenças são claramente notadas.

Notebooks ou portáteis
São computadores que você pode transportar com facilidade 

porque todas suas partes estão integradas: monitor, teclado, tou-
chpad (que substitui o mouse), alto-falantes e câmera numa só peça 
com tamanho e peso menor que um desktop.

Estes computadores não permitem muitas modificações por-
que é mais difícil acessar seus componentes internos, com exceção 
da sua bateria que é recarregável e pode ser trocada.

Muitos deles estão desenvolvidos para executar softwares e ar-
quivos pesados assim como um desktop. Por conta dos notebooks 
serem desenvolvidos para serem transportados facilmente de um 
lugar para outro, existem algumas vantagens e diferenças importan-
tes quando os comparamos com os desktops.

Quais são as partes de um notebook?
- Touchpad: Também conhecido como trackpad, é um pad sen-

sível ao tato que permite controlar o cursor fazendo movimentos 
com os dedos.

Muitos touchpads incluem sensibilidade multi-toque que têm 
funções específicas para toques com mais de um dedo.

- Bateria: Quando conectamos a bateria do Notebook a uma 
tomada elétrica, ele é recarregada. Outro benefício de poder contar 
com uma bateria é que, se acabar a luz podemos ter uma reserva de 
energia. Cada notebook possui uma bateria que nos permite utilizá-
-lo quando não estamos conectados à uma tomada.

- Adaptador de CA: Um notebook geralmente possui um cabo 
de alimentação especializado.

Ele é feito para ser usado com este tipo de computadores. 
Alguns destes cabos possuem conectores magnéticos que se des-
conectam com segurança em caso de acidentes. Isto ajuda evitar 
danos no cabo e no notebook.

- Entradas: A maioria dos notebooks tem os mesmos tipos de 
entradas que outros computadores como as entradas USB, porém, 
em menor quantidade por conta de seu tamanho menor. Algumas 
entradas podem ser diferentes e as vezes é necessário um adapta-
dor para poder usá-las.

Tablets
Os tablets possuem uma tela sensível ao toque para que pos-

samos escrever e navegar pela internet rapidamente. São caracte-
rizados por serem leves, e mais baratos que um computador. São 
mais práticos que os notebooks porque usamos os dedos para fa-
zer tudo, o iPad por exemplo, é um tablet. Da mesma forma que 
os notebooks, os tablets também foram desenvolvidos para serem 
transportadas facilmente.

Muitos possuem a função de editar textos de arquivos como 
o Word ou planilhas com fórmulas matemáticas como as do Excel, 
desta maneira você não dependerá do seu desktop.

Para economizar espaço, os tablets possui poucas entradas. 
Mas se for necessário usar um teclado externo ou outros periféri-
cos, podemos usar uma conexão sem fio ou um Bluetooth.

Smartphone ou telefone inteligente
A maioria dos aparelhos celulares podem fazer as mesmas coi-

sas que um computador. Neles podemos editar documentos, nave-
gar na internet, compartilhar informações com amigos no Facebook 
e até jogar.

Estes aparelhos são mais conhecidos como telefones inteligen-
tes ou smartphones e seu teclado está integrado com a tela e só 
aparece quando indicamos que vamos escrever algo.

A maior vantagem dos telefones inteligentes e tablets é que 
podemos acessar a internet em qualquer momento. Além disso, 
são baratos, fáceis de usar, e podem ser comprados em qualquer 
lugar.

Estes telefones são feitos para executar uma variedade de 
aplicativos. E além de proporcionar o serviço telefônico, são ba-
sicamente pequenos tablets que podem ser usados para navegar 
na internet, ver vídeos, ler livros eletrônicos, jogar e muitas outras 
coisas, todas elas funções adicionais às de um telefone tradicional.

Os smartphones possuem telas táteis e contam com sistemas 
operacionais parecidos aos dos tablets. 

Lembre-se que você pode encontrar muitos aplicativos gra-
tuitos nas lojas virtuais correspondentes ao sistema operacional 
do telefone que você escolheu. Eles podem servir para diversão, 
aprendizagem, leitura e outras mil coisas mais. 

Com os smartphones podemos estar conectados à internet na 
maior parte do tempo. 
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Geralmente, é necessário comprar um plano de dados 3G ou 
4G, além do serviço para fazer ligações.

Um telefone inteligente também pode conectar-se à redes Wi-
-Fi quando estas estão disponíveis.

Por que é bom comprar um smartphone ou um tablet?
Eles são uma grande ajuda porque oferecem conectividade 

para que possamos falar com outras pessoas, navegar pela internet, 
ver vídeos, enviar e receber e-mails, editar documentos como car-
tas e planilhas, jogar, entre muitos outros benefícios. Basicamente 
é ter um dispositivo portátil com as mesmas funções de um com-
putador.

Computadores vestíveis
O termo em inglês wearable computing significa “computação 

vestível” e são computadores que usamos como parte do nosso 
vestuário. Os melhores exemplos deste tipo de computador, são os 
óculos inventados pela Google chamados Google Glass que é um 
dispositivo para a visualização de informações, os sapatos esporti-
vos que tem um chip para armazenar a nossa posição e rendimento, 
e os relógios inteligentes, que são pequenos computadores usados 
no pulso como um relógio.

Este conceito abarca todas as máquinas eletrônicas que se tor-
naram pequenas e podem ser adaptadas à nossa roupa ou aos aces-
sórios que usamos, oferecendo conectividade e outros serviços sem 
a necessidade de usar o computador. 

A grande vantagem dos computadores vestíveis é que eles nos 
proporcionam uma interação com a informação do ambiente que 
nos rodeia. 

Google Glass
O propósito destes óculos é mostrar toda a informação disponí-

vel no momento em que você necessita e poder compartilhar tudo 
o que você vê.

Com eles podemos nos conectar à internet, acessar e-mails e 
falar com outras pessoas.

Como todos os computadores, ele possui um hardware que é 
composto pela câmera, o touchpad, as lentes, a moldura e a bate-
ria. Já seu software, é composto por aplicativos gratuitos como o 
Google Maps e o Gmail.

Nike +
Trata-se de um dispositivo de rastreio que se adapta ao seu tê-

nis com a finalidade de armazenar dados e dar a informação sobre 
o seu rendimento durante uma atividade física.

Podem fornecer informações sobre a distância percorrida, o 
tempo de duração, a quantidade de calorias queimadas e um mapa 
detalhado do caminho percorrido.

Atualmente, muitos esportistas avaliam e controlam seu rendi-
mento com estes tipos de dispositivos.

Relógio inteligente
É baseado no conceito de um relógio convencional, mas au-

mentando as possibilidades que ele oferece.
Alguns fabricantes optaram por adicionar funções ao relógio 

convencional e ao mesmo tempo sincronizá-lo com um smartphone 
para que funcione como uma extensão adaptada ao corpo humano.

Outros adaptam um computador independente ao antebraço 
tornando-o um assistente para muitas das suas atividades. São bas-
tante úteis por exemplo, em operações militares e espaciais.

Quais são as partes do um computador?
Um computador Desktop está composto por várias partes, mas 

existem algumas que são indispensáveis para seu funcionamento 
como o gabinete (torre), o monitor, o mouse e o teclado.

O Gabinete
É uma estrutura de metal ou plástico onde no seu interior es-

tão os componentes que fazem com que as outras partes cumpram 
suas funções. É considerado o cérebro do computador.

Na parte da frente e de trás estão localizadas as entradas, co-
nectores e botões com os quais você pode trabalhar com algumas 
funções do computador. É importante conhecer esses botões, já 
que suas posições e estilos mudam dependendo do modelo.

Frente de um gabinete

- A unidade de DVD-ROM (Disco de Vídeo Digital):
Também conhecida como CD-ROM, permite que o computador 

leia CDs e DVDs. A maioria das unidades de discos óticos também 
podem escrever (ou “queimar”) dados. As unidades mais recentes 
podem ler discos Blu-Ray (vídeos em alta definição) e gravar neles 
também. Um típico Blu-Ray armazena maior quantidade de dados 
que um DVD ou CD. 

- As portas ou entradas USB:
A maioria dos computadores de mesa (Desktop) tem várias en-

tradas ou portas USB. Elas podem ser usadas para conectar quase 
todo tipo de dispositivo, incluindo mouses, teclados, impressoras, 
câmeras digitais entre outros. Normalmente estão na parte frontal 
e traseira do computador. 

- Entrada e saída de áudio:
Muitos computadores incluem entradas de áudio na frente do 

gabinete que permitem conectar facilmente alto-falantes, microfo-
nes e fones de ouvido, sem precisar usar a parte traseira do com-
putador.

Parte posterior do gabinete
A maioria dos computadores informam o que é cada ícone para 

que você possa conectar com maior facilidade seus periféricos ao 
gabinete.
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Parte traseira da torre de uma mesa ou computador desktop

- Tomada de energia: Nesta entrada você deve conectar o cabo 
elétrico do computador.

- Entrada/saída de áudio: Quase todos os computadores pos-
suem duas ou mais entradas de áudio onde é possível conectar 
vários dispositivos, incluindo alto-falantes, microfones, fones de 
ouvido, entre outros.

- Porta Ethernet: Esta entrada é muito parecida com a do mo-
dem, porém é um pouco maior. Você pode usá-la para se conectar 
à uma rede e navegar pela internet.

- Entrada USB: Na maioria dos computadores desktop, quase 
todas as entradas USB estão na parte posterior da estrutura do 
computador. Tente conectar o mouse e o teclado nestas entradas 
para que as frontais fiquem livres e sejam usadas com câmeras digi-
tais, Pen drives e entre outros dispositivos.

- Entrada para monitor: Aqui é onde você conecta o cabo do 
monitor. No exemplo da imagem acima, o aparelho tem uma entra-
da Display e uma VGA. Em outros computadores podem existir ou-
tros tipos de entradas para o monitor, tais como DVI (Digital Visual 
Interface) ouHDMI ( High-Definition Multimedia Interface). 

- Porta serial: Este tipo de entrada é menos comum nos com-
putadores atuais porque foi substituída por USB e outros tipos de 
entradas. É utilizada com frequência para conectar periféricos como 
câmeras digitais.

- PS/2: Estas entradas são usadas para conectar o mouse e o 
teclado. Geralmente a entrada do mouse é verde e a do teclado 
lilás. Nos computadores novos, estas entradas foram substituídas 
por USB. 

- Slots de expansão: Estes são espaços vazios nos quais você 
pode adicionar um tipo de placa de expansão. Por exemplo, caso 
seu computador não venha com uma placa de vídeo, pode comprar 
uma e instalá-la aqui.

- Porta paralela: É um tipo de entrada muito antiga que não é 
comum nos computadores novos, e assim como a porta serial, foi 
substituída pela entrada USB. 

Periféricos do computador
Geralmente os computadores básicos incluem o gabinete, o 

monitor, o teclado e o mouse. No entanto, você pode conectar dife-
rentes tipos de dispositivos, também conhecidos como periféricos.

O que são Periféricos de um Microcomputador?
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. Alguns exemplos de periféricos são: Impresso-
ras, Digitalizadores, leitores de CD – DVD, mouses, teclados, câme-
ras, etc.

Existem alguns tipos de periféricos:
- De entrada: São aqueles que enviam informações para o com-

putador. Ex: teclado, mouse.
- De saída: São aqueles que recebem informações do computa-

dor. Ex: monitor, impressora, caixas de som.
- De entrada e saída: São aqueles que enviam e recebem infor-

mações para/do computador. Ex: monitor touchscreen, drive de CD 
– DVD, impressora multifuncional.

- De armazenamento: São aqueles que armazenam informa-
ções. Ex: pen drive, cartão de memória.

Externos: São equipamentos adicionados ao computador que 
enviam e recebem dados, acessórios que se conectem ao compu-
tador.

- Monitor: É um dispositivo de saída do computador que serve 
de interface visual para o usuário, na medida em que permite a vi-
sualização dos dados e sua interação com eles. São classificados de 
acordo com a tecnologia de amostragem de vídeo utilizada na for-
mação da imagem. São eles o CRT e o LCD. A superfície do monitor 
sobre a qual se projeta a imagem chamamos tela, ecrã ou écran.

Os monitores surgiram diante da necessidade de ser um peri-
férico de saída, pois sem ele não conseguiríamos ver o que estarí-
amos fazendo.

CRT: (Cathodic Ray Tube), em inglês, sigla de (Tubo de raios ca-
tódicos) é o monitor “tradicional”, em que a tela é repetidamente 
atingida por um feixe de elétrons, que atuam no material fosfores-
cente que a reveste, assim formando as imagens.

LCD: (Liquid Cristal Display, em inglês, sigla de tela de cristal lí-
quido) é um tipo mais moderno de monitor. Nele, a tela é composta 
por cristais que são polarizados para gerar as cores.

- Mouse: O mouse (do inglês ”rato”) é um periférico de entrada 
que historicamente se juntou ao teclado para auxiliar no processo 
de entrada de dados, especialmente em programas com interface 
gráfica. Tem como função movimentar o cursor (apontador) pela 
tela ou ecrã do computador.

O formato mais comum do cursor é uma seta, contudo, existem 
opções no sistema operacional e softwares que permitem persona-
lizarmos o cursor do mouse.

Disponibiliza normalmente quatro tipos de operações: movi-
mento, clique, duplo clique e “arrastar e largar”.

Existem modelos com um, dois, três ou mais botões cuja fun-
cionalidade depende do ambiente de trabalho e do programa que 
está a ser utilizado. Em todos estes modelos o botão esquerdo é o 
mais utilizado.

O mouse é normalmente ligado ao computador através de por-
tas: serial, PS2 ou, mais recentemente, USB (Universal Serial Bus). 
Também existem conexões sem fio, as mais antigas em infraverme-
lho, as atuais em Bluetooth.

Outros dispositivos de entrada competem com o mouse: tou-
chpads (usados basicamente em notebooks) e trackballs. Também 
é possível ver o joystick como um concorrente, mas não são comuns 
em computadores.

Os modelos mais modernos de mouse são totalmente ópticos, 
não tendo peças móveis. De modo muito simplificado, eles tiram 
fotografias que são comparadas e que permitem deduzir o movi-
mento que foi feito.

O mouse, por padrão, possui pelo menos dois botões. O es-
querdo usado para selecionar e clicar (acionar) ícones e o direito 
realiza funções secundárias, como por exemplo, exibir as proprie-
dades do objeto apontado. Há ainda na maioria dos mouses um 
botão Scroll em sua parte central, que tem como função principal 
movimentar a barra de rolagem das janelas.



INFORMÁTICA

4

- Teclado: O teclado de computador é um tipo de periférico uti-
lizado pelo usuário para a entrada manual no sistema de dados e 
comandos. Possui teclas representando letras, números, símbolos e 
outras funções, baseado no modelo de teclado das antigas máqui-
nas de escrever. São projetados para a escrita de textos e também 
para o controle das funções de um computador e seu sistema ope-
racional.

Suas teclas são ligadas a um chip dentro do teclado, onde iden-
tifica a tecla pressionada e manda para o PC as informações. O meio 
de transporte dessas informações entre o teclado e o computador 
pode ser sem fio (ou Wireless) ou a cabo (PS/2 e USB).

Cada tecla tem um ou mais caracteres impressos ou gravados 
em baixo relevo em sua face superior, sendo que, aproximadamen-
te, cinquenta por cento das teclas produzem letras, números ou si-
nais. Em alguns casos, o ato de produzir determinados símbolos re-
quer que duas ou mais teclas sejam pressionadas simultaneamente 
ou em sequência.

Outras teclas não produzem símbolo algum, todavia, afetam o 
modo como o microcomputador opera ou agem sobre o próprio 
teclado.

Os arranjos mais comuns em países Ocidentais estão baseados 
no plano QWERTY (incluindo variantes próximo-relacionadas, como 
o plano de AZERTY francês).

Os teclados mais modernos (incluindo PC e Apple Mac) são 
baseados em versões padrão, como teclas de função, um teclado 
complementar numérico, e assim por diante.

Há alguns modos diferentes de conectar um teclado a um com-
putador. Estas conexões incluem PS/2, conexões USB e até conexões 
sem fio, por exemplo, o Bluetooth e infravermelhos. Computadores 
mais antigos (padrão AT) utilizam conectores DIN.

- Impressoras: São dispositivos que servem para imprimir ar-
quivos criados no seu computador. Existem muitos tipos de impres-
soras e com diferentes preços.

- Scanner: O scanner permite copiar e guardar o conteúdo de 
uma folha ou documento dentro do computador como uma ima-
gem digital. Nas impressoras multifuncionais você encontrará o 
scanner e a impressora ao mesmo tempo.

- Microfones: Microfones são dispositivos de entrada de áudio. 
Eles podem ser conectados ao computador para gravar sons ou 
para você se comunicar por internet com outros usuários. Muitos 
computadores possuem microfones incorporados, sobretudo Note-
books.

- Alto-falantes ou Caixas de som: Alto-falantes como periféricos 
para computadores desktop

São dispositivos de saída de áudio, ou seja, transmitem a infor-
mação do computador para o usuário. Graças a estes dispositivos 
podemos escutar o som da música ou vídeo que está sendo repro-
duzido. Dependendo do modelo, podem ser conectados à entradas 
USB ou de áudio. Alguns computadores já os possuem incorpora-
dos.

- WebCam: Uma WebCam é um tipo de dispositivo de entrada 
com a qual você pode gravar vídeos ou tirar fotos. Você também 
pode transmitir vídeos através da internet em tempo real fazendo 
chamadas de vídeo, com qualquer pessoa e em qualquer parte do 
mundo.

- Joystick, controladores de jogos: Um joystick é um dispositivo 
utilizado para controlar jogos de computador. Embora existam vá-
rios tipos de controladores, você também pode usar o mouse e o 
teclado para controlar a maioria dos jogos.

- Câmera digital: Permite que você capture uma imagem ou 
vídeo em formato digital. Ao conectar a câmera na entrada USB, 
você pode transferir as imagens da câmera para o computador. 
Posteriormente pode imprimir as imagens, enviá-las por e-mail ou 
publicá-las na web. 

- Outros dispositivos: Quando você compra um dispositivo ele-
trônico como um telefone móvel ou mp3 player, deve verificar se 
ele vem com um cabo USB. Se o cabo vem como acessório, isto 
significa que você pode conectá-lo ao seu computador.

Driver
No sentido mais simples, um driver é um software que permi-

te que o sistema operacional e um dispositivo se comuniquem um 
com o outro. A maioria dos componentes de hardware que você 
compra vem com um CD para a instalação dos drivers. No entanto, 
como já é comum, nem sempre o disco do fabricante contém com 
a versão mais recente do driver. Na pior das hipóteses acontece de 
o programa não ser compatível justamente com o seu sistema ope-
racional.

A solução então é procurar os drivers manualmente, o que ge-
ralmente não dá certo, pois entrar no site do fabricante só gera mais 
confusão para o usuário. Para os usuários do Windows 7 nem sem-
pre é preciso buscar por drivers, pois o sistema tem um mecanismo 
automático que verifica a existência de novas versões e instala tudo 
para o utilizador.

Obviamente existem exceções e para essas situações é que se 
pode contar com a ajuda de alguns aplicativos que mantêm o PC 
atualizado, como gerenciadores de drivers como o DriverEasy e o 
Slimdrivers.

BIOS
A palavra BIOS é um acrônimo para Basic Input/Output System 

ou Sistema Básico de Entrada e Saída. Trata-se de um mecanismo 
responsável por algumas atividades consideradas corriqueiras em 
um computador, mas que são de suma importância para o correto 
funcionamento de uma máquina. Se a BIOS para de funcionar, o PC 
também para.

O Sistema Básico de Entrada e Saída é um aplicativo respon-
sável pela execução das várias tarefas executadas do momento em 
que você liga o computador até o carregamento do sistema opera-
cional instalado na máquina.

Ao iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para detectar e identi-
ficar todos os componentes de hardware conectados à máquina. Só 
depois de todo esse processo de identificação é que a BIOS passa o 
controle para o sistema operacional e o boot acontece de verdade.

Para garantir sua integridade, a BIOS fica gravada dentro de um 
chip com memória ROM (memória somente de leitura), o que quer 
dizer que não é possível alterar suas características centrais. Você 
não pode, por exemplo, desinstalar a BIOS do computador, apenas 
atualizá-la ou modificar as opções permitidas.

Componentes Internos
Placa mãe: Acopla todos os componentes de um computador, 

ou seja, é onde todos os equipamentos se encaixam. É uma placa de 
circuitos composta de caminhos de dados (barramentos) e lacunas 
para encaixar os equipamentos (slots).

Processador: o processador é o item mais importante da má-
quina. A maioria dos computadores nem sequer liga sem a presen-
ça de uma Unidade Central de Processamento (Central Process Unit 
ou CPU). Uma CPU possui formato retangular e possui milhões de 
pequenas peças minúsculas.

Em um primeiro instante, você não conseguirá visualizar o pro-
cessador dentro do gabinete. Ele fica embaixo do dissipador e do 
cooler. O dissipador é um componente metálico de tamanho avan-
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; NA-

TUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

O Estado é a organização política, com o fim específico e es-
sencial de regulamentar, globalmente, as relações sociais entre os 
membros da população de seu território. O Estado Brasileiro é de-
nominado “República Federativa do Brasil”, nome que traduz nossa 
forma de governo (a república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem a consti-
tuição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos dependen-
tes, subordinados ao Poder Político (Governo), organizados mate-
rial, financeira e humanamente, para a execução das decisões po-
líticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A organização 
administrativa no Estado federal é complexa, porque a função ad-
ministrativa é institucionalmente imputada a diversas entidades 
governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão expres-
samente referidas no próprio art. 37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de cada 
Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada 
Município (Administração municipal ou local), cada qual submetida 
a um Poder político próprio, expresso por uma organização gover-
namental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positi-
vo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para instru-
mentar a realização das necessidades comuns e identidades de na-
cionais. Como criação dos indivíduos, o Estado há de se relacionar 
com eles com o máximo respeito às suas garantias e direitos. Natu-
ralmente, esses direitos e garantias individuais são bem definidos 
num estatuto maior, que exprime os poderes e os deveres do Esta-
do, bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado para rea-
lizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde a proteção das 
fronteiras, segurança da paz, até as mínimas necessidades comuns 
das pessoas, que também se compreendem naquela tarefa. Enfim, 
a administração pública é a gestão dos interesses da coletividade, 
realizada pelo Estado, que, concretamente, age para satisfazer a 
conservação da estrutura social, do bem estar individual das pes-
soas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que “A Adminis-
tração é o instrumental de que dispõe o Estado para por em prática 
as opções políticas do Governo. Isto não quer dizer que a Adminis-
tração não tenha poder de decisão. Tem. Mas o tem somente na 
área de suas atribuições e nos limites legais de sua competência 
executiva, só podendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, 
técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade adminis-
trativas, sem qualquer faculdade de opção política sobre a matéria” 
— (in “Direito Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro 
Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: seu povo 
(as pessoas, seres humanos que o integram), seu Território (o espa-
ço de terra, dentro dos respectivos limites, que constitui seu corpo 
físico) e o Governo Soberano (o poder absoluto com que aquele 
povo se autodetermina e se auto-organiza, impondo-se perante 
outros Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de Montes-
quieu, tem sua estruturação político constitucional tripartida em 
Poderes, com os quais norteará a sua organização e seu desidera-
tum: “Poder Executivo”, “Poder Legislativo” e “Poder Judiciário”. 
Cada um desses poderes “administrará” (realizará suas tarefas) em 
uma distinta área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e serviços, para 
o atendimento das necessidades da população. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da atividade do 
Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras (leis) de convi-
vência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os conflitos 
entre os interesses das pessoas, aplicando a lei correta para cada 
caso; atuará, ainda, no controle dos atos administrativos tanto do 
Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrativa é corre-
lacionada com a organização do Estado e sua respectiva forma de 
governo. No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob go-
verno Republicano Presidencialista, numa democracia representa-
tiva, assegurando-se autonomia à União, aos Estados Membros e 
aos Municípios — a estrutura administrativa se desenvolverá nes-
ses quatro distintos níveis governamentais quatro distintos níveis 
governamentais quatro distintos níveis governamentais quatro dis-
tintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Administra-
ção Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos interes-
ses da população local, atuando nos limites do território do muni-
cípio;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá todas as 
iniciativa para satisfazer os interesses da população de sua região 
(Estado), atuando nos limites do território do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se empe-
nhará em atender os interesses da população residente na área 
territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela União, 
que terá por dever administrar os interesses nacionais em geral, 
atuando em toda a extensão do território nacional

Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com a estru-
tura do Estado e sua respectiva forma de governo. No caso bra-
sileiro em que o Estado é Federativo, sob governo Republicano 
Presidencialista, numa democracia representativa — opera-se a re-
partição a quatro entidades políticas: União, aos Estados Membros, 
Distrito Federal e aos Municípios — cada uma delas com autonomia 
administrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, ao procla-
mar que “A organização político-administrativa da República Fede-
rativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre as Enti-
dades Políticas, inusitadamente, inclui os municípios os dentre seus 
componentes — algo estranho para a concepção doutrinária de 
que uma Federação é uma forma de estado, que se caracteriza pela 
existência de vários Estados (quase-Países), que, internamente são 
bastante autônomos, mas, perante os demais Países, apresentam-
-se reunidos sob um único poder central soberano.
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Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro Entidades 
Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas como arrematada 
anomalia, argumentando que os Municípios não passam de divi-
são territorial e administrativa dos Estados-membros — conforme 
se vê na crítica de JOSÉ AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco 
o constituinte incluir os Municípios como componente da federa-
ção. Município é divisão política do Estado-membro. E agora temos 
uma federação de Municípios e Estados, ou uma federação de Es-
tados? faltam outros elementos para a caracterização de federação 
de Municípios” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª 
ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da América, a 
repartição do poder estatal entre as Entidades Políticas visa a des-
centralizar o poder estatal, minimizando os riscos de uma excessiva 
concentração de poder político e, mais que isso, aproximando o Po-
der Político das peculiaridades regionais de um território, e locais, 
no caso brasileiro, com a inclusão do Município dentre as Entidades 
Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Constituição 
Federal — “A organização político-administrativa administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição” — o legislador constituinte não só reconheceu 
essas quatro Entidades como parte da organização política, como 
cometeu a elas a própria organização administrativa da República 
Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem necessida-
des do interesse público, valendo-se das prerrogativas do poder 
— estas são desempenhas pelas Entidades Administrativas — vale 
dizer, pelos Órgãos e Agentes Públicos, de cada uma daquelas Enti-
dades Políticas — que comporão a Administração Pública propria-
mente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional reparte 
a tarefa administrativa às Entidades Administrativas — fazendo 
expressa a competência da União, e residual a competência dos 
Estados-membros: a competência destes é tudo que não seja da 
competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distrito Fede-
ral aos Estados-membros, e que também integra ainda organiza-
ção federativa, como uma das Entidades Administrativas, gozando 
de igual autonomia, e dotado de personalidade jurídico-política e 
competência própria (arts. 23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também é dota-
da de alguma competência (ou poderes) implícita, assim entendida 
aquela que é decorrência lógica de suas competências expressas, 
ou aquela imprescindível para que suas competências possam ser 
exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade Adminis-
trativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto de elaborar 
sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Carta Municipal: art. 29, 
caput, CF) — e dispõe de competências tanto enumeradas (arts. 23 
e 30, inc.Il a IX, CF), como de outras não enumeradas, traduzidas 
numa fórmula genérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse 
local” (art. 30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização 
do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA, “A or-
ganização administrativa no Estado federal é complexa, porque a 
função administrativa é institucionalmente imputada a diversas en-
tidades governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão 
expressamente referidas no próprio art.37, de onde decorre a exis-
tência de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de 

cada Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de 
cada Município (Administração municipal ou local), cada qual sub-
metida a um Poder político próprio, expresso por uma organização 
governamental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional 
Positivo’, 7ª ed.Saraiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de que se va-
lem as Entidades Administrativas — cada uma delas na esfera de 
suas competências — para realizar seu o mister (tarefa), desde a 
proteção das fronteiras, segurança da paz, no âmbito federal, pas-
sando pelas realização das necessidades regionais, até as mínimas 
necessidades locais, comuns das pessoas, que também se com-
preendem naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO anota que “por 
administração, genericamente, pode-se entender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prossecução de 
determinados objetivos... administração pública como o conjunto 
de atividades preponderantemente executórias, praticas pelas pes-
soas jurídicas de direito público ou por suas delegatárias, gerindo 
interesses públicos, na prossecução dos fins legalmente cometidos 
ao Estado” — (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, 
pg.81).

As três formas de Administração Pública

No plano administrativo, a administração pública burocrática 
surgiu no século passado conjuntamente com o Estado liberal, exa-
tamente como uma forma de defender a coisa pública contra o pa-
trimonialismo. Na medida, porém, que o Estado assumia a respon-
sabilidade pela defesa dos direitos sociais e crescia em dimensão, 
os custos dessa defesa passaram a ser mais altos que os benefícios 
do controle. Por isso, neste século as práticas burocráticas vêm 
cedendo lugar a um novo tipo de administração: a administração 
gerencial.

Assim, partindo-se de uma perspectiva histórica, verifica-se 
que a administração pública evoluiu através de três modelos bá-
sicos: a administração pública patrimonialista, a burocrática e a 
gerencial. Essas três formas se sucedem no tempo, sem que, no 
entanto, qualquer uma delas seja inteiramente abandonada.

Administração Pública Patrimonialista

Nas sociedades anteriores ao advento do Capitalismo e da De-
mocracia, o Estado aparecia como um ente “privatizado”, no senti-
do de que não havia uma distinção clara, por parte dos governan-
tes, entre o patrimônio público e o seu próprio patrimônio privado.

O Rei ou Monarca estabelecia seu domínio sobre o país de for-
ma absoluta, não aceitando limites entre a “res publica” e a “res 
principis”. Ou seja, a “coisa pública” se confundia com o patrimô-
nio particular dos governantes, pois não havia uma fronteira muito 
bem definida entre ambas.

Nessas condições, o aparelho do Estado funcionava como uma 
extensão do poder do soberano, e os seus auxiliares, servidores, 
possuíam status de nobreza real. Os cargos eram considerados pre-
bendas, ou seja, títulos passíveis de negociação,sujeitos à discricio-
nariedade do governante.

A corrupção e o nepotismo eram inerentes a esse tipo de ad-
ministração. O foco não se encontrava no atendimento das neces-
sidades coletivas mas, sobretudo, nos interesses particulares do 
soberano e de seus auxiliares.

Este cenário muda no final do século XIX, no momento em que 
o capitalismo e a democracia se tornam dominantes. Mercado e 
Sociedade Civil passam a se distinguir do Estado. Neste novo mo-
mento histórico, a administração patrimonialista torna-se inaceitá-
vel, pois não mais cabia um modelo de administração pública que 
privilegiava uns poucos em detrimento de muitos.
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As novas exigências de um mundo em transformação, com o 
desenvolvimento econômico que se seguia, trouxeram a necessida-
de de reformulação do modo de gestão do Estado.

Administração Pública Burocrática

Surge na segunda metade do século XIX, na época do Estado 
liberal, como forma de combater a corrupção e o nepotismo patri-
monialista. Constituem princípios orientadores do seu desenvolvi-
mento a profissionalização, a ideia de carreira, a hierarquia funcio-
nal, a impessoalidade, o formalismo, em síntese, o poder racional 
legal.

Os controles administrativos implantados visam evitar a cor-
rupção e o nepotismo. Aforma de controle é sempre a priori, ou 
seja, controle dos procedimentos, das rotinas que devem nortear a 
realização das tarefas.

Parte-se de uma desconfiança prévia nos administradores pú-
blicos e nos cidadãos que a eles dirigem suas diversas demandas 
sociais. Por isso, são empregados controles rígidos dos processos 
como, por exemplo, na admissão de pessoal, nas compras e no 
atendimento aos cidadãos.

Uma consequência disto é que os próprios controles se tornam 
o objetivo principal do funcionário. Dessa forma, o Estado volta-se 
para si mesmo, perdendo a noção de sua missão básica, que é servir 
à sociedade.

A principal qualidade da administração pública burocrática é 
o controle dos abusos contra o patrimônio público; o principal de-
feito, a ineficiência, a incapacidade de voltar-se para o serviço aos 
cidadãos vistos como “clientes”.

Esse defeito, entretanto, não se revelou determinante na épo-
ca do surgimento da administração pública burocrática porque os 
serviços do Estado eram muito reduzidos. O Estado limitava-se a 
manter a ordem e administrar a justiça, a garantir os contratos e a 
propriedade. O problema começou a se tornar mais evidente a par-
tir da ampliação da participação do Estado na vida dos indivíduos.

Valem aqui alguns comentários adicionais sobre o termo “Bu-
rocracia”.

Max Weber, importante cientista social, ocupou-se de inúme-
ros aspectos das sociedades humanas. Na década de 20, publicou 
estudos sobre o que ele chamou o tipo ideal de burocracia, ou seja, 
um esquema que procura sintetizar os pontos comuns à maioria 
das organizações formais modernas, que ele contrastou com as so-
ciedades primitivas e feudais. As organizações burocráticas seriam 
máquinas totalmente impessoais, que funcionam de acordo com 
regras que ele chamou de racionais – regras que dependem de lógi-
ca e não de interesses pessoais.

Weber estudou e procurou descrever o alicerce formal-legal 
em que as organizações reais se assentam. Sua atenção estava di-
rigida para o processo de autoridade obediência(ou processo de 
dominação) que, no caso das organizações modernas, depende de 
leis. No modelo de Weber, as expressões “organização formal” e 
“organização burocrática” são sinônimas.

“Dominação” ou autoridade, segundo Weber, é a probabilida-
de de haver obediência dentro de um grupo determinado. Há três 
tipos puros de autoridade ou dominação legítima (aquela que conta 
com o acordo dos dominados):

Dominação de caráter carismático

Repousa na crença da santidade ou heroísmo de uma pessoa. 
A obediência é devida ao líder pela confiança pessoal em sua re-
velação, heroísmo ou exemplaridade, dentro do círculo em que se 
acredita em seu carisma.

A atitude dos seguidores em relação ao dominador carismático 
é marcada pela devoção. Exemplos são líderes religiosos, sociais ou 
políticos, condutores de multidões de adeptos. O carisma está asso-
ciado a um tipo de influência que depende de qualidades pessoais.

• Dominação de caráter tradicional
Deriva da crença quotidiana na santidade das tradições que vi-

goram desde tempos distantes e na legitimidade daqueles que são 
indicados por essa tradição para exercer a autoridade.

A obediência é devida à pessoa do “senhor”, indicado pela tra-
dição. A obediência dentro da família, dos feudos e das tribos é do 
tipo tradicional. Nos sistemas em que vigora a dominação tradicio-
nal, as pessoas têm autoridade não por causa de suas qualidades 
intrínsecas, como acontece no caso carismático, mas por causa das 
instituições tradicionais que representam. É o caso dos sacerdotes 
e das lideranças, no âmbito das instituições, como os partidos polí-
ticos e as corporações militares.

• Dominação de caráter racional
Decorre da legalidade de normas instituídas racionalmente e 

dos direitos de mando das pessoas a quem essas normas respon-
sabilizam pelo exercício da autoridade. A autoridade, portanto, é a 
contrapartida da responsabilidade.

No caso da autoridade legal, a obediência é devida às normas 
impessoais e objetivas, legalmente instituídas, e às pessoas por elas 
designadas, que agem dentro de uma jurisdição. A autoridade ra-
cional fundamenta-se em leis que estabelecem direitos e deveres 
para os integrantes de uma sociedade ou organização. Por isso, a 
autoridade que Weber chamou de racional é sinônimo de autori-
dade formal.

Uma sociedade, organização ou grupo que depende de leis ra-
cionais tem estrutura do tipo legal-racional ou burocrática. É uma 
burocracia.

A autoridade legal-racional ou autoridade burocrática substi-
tuiu as fórmulas tradicionais e carismáticas nas quais se baseavam 
as antigas sociedades. A administração burocrática é a forma mais 
racional de exercer a dominação. A burocracia, ou organização bu-
rocrática, possibilita o exercício da autoridade e a obtenção da obe-
diência com precisão, continuidade, disciplina, rigor e confiança.

Portanto, todas as organizações formais são burocracias. A 
palavra burocracia identifica precisamente as organizações que se 
baseiam em regulamentos. A sociedade organizacional é, também, 
uma sociedade burocratizada. A burocracia é um estágio na evolu-
ção das organizações.

De acordo com Weber, as organizações formais modernas ba-
seiam-se em leis, que as pessoas aceitam por acreditarem que são 
racionais, isto é, definidas em função do interesse das próprias pes-
soas e não para satisfazer aos caprichos arbitrários de um dirigente.

O tipo ideal de burocracia, formulado por Weber, apresenta 
três características principais que diferenciam estas organizações 
formais dos demais grupos sociais:

• Formalidade: significa que as organizações são constituídas 
com base em normas e regulamentos explícitos, chamadas leis, que 
estipulam os direitos e deveres dos participantes.

• Impessoalidade: as relações entre as pessoas que integram 
as organizações burocráticas são governadas pelos cargos que elas 
ocupam e pelos direitos e deveres investidos nesses cargos. Assim, 
o que conta é o cargo e não pessoa. A formalidade e a impessoali-
dade, combinadas, fazem a burocracia permanecer, a despeito das 
pessoas.

• Profissionalismo: os cargos de uma burocracia oferecem a 
seus ocupantes uma carreira profissional e meios de vida. A partici-
pação nas burocracias tem caráter ocupacional.
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Apesar das vantagens inerentes nessa forma de organização, 
as burocracias podem muitas vezes apresentar também uma série 
de disfunções, conforme a seguir:

• Particularismo – Defender dentro da organização interesses 
de grupos internos, por motivos de convicção, amizade ou interes-
se material.

• Satisfação de Interesses Pessoais – Defender interesses pes-
soais dentro da organização.

• Excesso de Regras – Multiplicidade de regras e exigências 
para a obtenção de determinado serviço.

• Hierarquia e individualismo – A hierarquia divide responsabi-
lidades e atravanca o processo decisório. Realça vaidades e estimu-
la disputas pelo poder.

• Mecanicismo – Burocracias são sistemas de cargos limitados, 
que colocam pessoas em situações alienantes.

Portanto, as burocracias apresentam dois grandes “proble-
mas” ou dificuldades: em primeiro lugar, certas disfunções, que as 
descaracterizam e as desviam de seus objetivos; em segundo lugar, 
ainda que as burocracias não apresentassem distorções, sua estru-
tura rígida é adequada a certo tipo de ambiente externo, no qual 
não há grandes mudanças. A estrutura burocrática é, por natureza, 
conservadora, avessa a inovações; o principal é a estabilidade da 
organização.

Mas, como vimos, as mudanças no ambiente externo determi-
nam a necessidade de mudanças internas, e nesse ponto o paradig-
ma burocrático torna-se superado.

Administração Pública Gerencial

Surge na segunda metade do século XX, como resposta à ex-
pansão das funções econômicas e sociais do Estado e ao desenvol-
vimento tecnológico e à globalização da economia mundial, uma 
vez que ambos deixaram à mostra os problemas associados à ado-
ção do modelo anterior.

Torna-se essencial a necessidade de reduzir custos e aumentar 
a qualidade dos serviços, tendo o cidadão como beneficiário, resul-
tando numa maior eficiência da administração pública. A reforma 
do aparelho do Estado passa a ser orientada predominantemente 
pelos valores da eficiência e qualidade na prestação de serviços pú-
blicos e pelo desenvolvimento de uma cultura gerencial nas orga-
nizações.

A administração pública gerencial constitui um avanço, e até 
certo ponto um rompimento com a administração pública burocrá-
tica. Isso não significa, entretanto, que negue todos os seus princí-
pios. Pelo contrário, a administração pública gerencial está apoiada 
na anterior, da qual conserva, embora flexibilizando, alguns dos 
seus princípios fundamentais, como:

• A admissão segundo rígidos critérios de mérito (concurso pú-
blico);

• A existência de um sistema estruturado e universal de remu-
neração (planos de carreira);

• A avaliação constante de desempenho (dos funcionários e de 
suas equipes de trabalho);

• O treinamento e a capacitação contínua do corpo funcional.

A diferença fundamental está na forma de controle, que deixa 
de basear-se nos processos para concentrar-se nos resultados. A ri-
gorosa profissionalização da administração pública continua sendo 
um princípio fundamental.

Na administração pública gerencial a estratégia volta-se para:
1. A definição precisa dos objetivos que o administrador públi-

co deverá atingirem sua unidade;

2. A garantia de autonomia do administrador na gestão dos re-
cursos humanos, materiais e financeiros que lhe forem colocados à 
disposição para que possa atingir os objetivos contratados;

3. O controle ou cobrança a posteriori dos resultados.

Adicionalmente, pratica-se a competição administrada no in-
terior do próprio Estado, quando há a possibilidade de estabelecer 
concorrência entre unidades internas.

No plano da estrutura organizacional, a descentralização e a 
redução dos níveis hierárquicos tornam-se essenciais. Em suma, 
afirma-se que a administração pública deve ser permeável à maior 
participação dos agentes privados e/ou das organizações da socie-
dade civil e deslocar a ênfase dos procedimentos (meios) para os 
resultados(fins).

A administração pública gerencial inspira-se na administra-
ção de empresas, mas não pode ser confundida com esta última. 
Enquanto a administração de empresas está voltada para o lucro 
privado, para a maximização dos interesses dos acionistas, espe-
rando-se que, através do mercado, o interesse coletivo seja atendi-
do, a administração pública gerencial está explícita e diretamente 
voltada para o interesse público.

Neste último ponto, como em muitos outros (profissionalismo, 
impessoalidade), a administração pública gerencial não se diferen-
cia da administração pública burocrática. Na burocracia pública 
clássica existe uma noção muito clara e forte do interesse público. 
A diferença, porém, está no entendimento do significado do inte-
resse público, que não pode ser confundido com o interesse do pró-
prio Estado. Para a administração pública burocrática, o interesse 
público é frequentemente identificado com a afirmação do poder 
do Estado.

A administração pública gerencial vê o cidadão como contri-
buinte de impostos e como uma espécie de “cliente” dos seus ser-
viços. Os resultados da ação do Estado são considerados bons não 
porque os processos administrativos estão sob controle e são segu-
ros, como quer a administração pública burocrática, mas porque as 
necessidades do cidadão-cliente estão sendo atendidas.

O paradigma gerencial contemporâneo, fundamentado nos 
princípios da confiança e da descentralização da decisão, exige 
formas flexíveis de gestão, horizontalização de estruturas, des-
centralização de funções, incentivos à criatividade. Contrapõe-se à 
ideologia do formalismo e do rigor técnico da burocracia tradicio-
nal. À avaliação sistemática, à recompensa pelo desempenho, e à 
capacitação permanente, que já eram características da boa admi-
nistração burocrática, acrescentam-se os princípios da orientação 
para o cidadão-cliente, do controle por resultados, e da competição 
administrada.

Princípios

Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-
do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por 
organizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos 
para uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar 
uma segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no prin-
cípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar 
algo, apenas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de 
poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Direitos e garantias fundamentais: direitos e garantias individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos políticos. (arts. 5 a 16) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Poder Legislativo: composição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de Governo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
Defesa do Estado e das instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança pública.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
Poder judiciário: disposições gerais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
Anistia e Indulto: generalidades e competência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À 

VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À 
PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; 

CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS. (ARTS. 5 A 16) 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e 
teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
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uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. 
Comentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Co-
mentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008, p. 15.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.
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TÍTULO I, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; 

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo roraimense, livre e democratica-
mente eleitos, reunidos em Assembleia Estadual Constituinte, ins-
pirados nos princípios constitucionais da República e no ideal de a 
todos servir e a todos assegurar Justiça e Bem-Estar, invocando a 
Proteção de Deus, promulgamos a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA.

TÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado de Roraima, Unidade inseparável da República 
Federativa do Brasil, formado pela união indissolúvel de seus Mu-
nicípios, constitui-se em Estado Membro da Federação Brasileira, 
regido, nas suas relações nacionais, pelos princípios da sua autono-
mia estadual e da prevalência dos direitos humanos.

Art. 2º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado a qualquer um dos Poderes delegar atribuições, defeso a 
quem for investido na função de um deles exercer a de outro.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais do Estado de Ro-
raima:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento regional, objetivando o bem co-

mum;
III - incentivar o intercâmbio socioeconômico, cultural, político 

e ambiental, no âmbito dos Estados da Amazônia Legal;
IV - promover o bem geral de todos os habitantes roraimenses, 

proporcionando os meios necessários à produção agropecuária, 
agroindustrial, agroflorestal e ao agronegócio, no âmbito do seu ter-
ritório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 026/2010).

V - construir uma base econômica capaz de gerar desenvol-
vimento, promovendo a produção e preservando o equilíbrio am-
biental, com a ocupação e exploração racional do solo e dos recur-
sos naturais localizados em seu território; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 026/ 2010).

VI - definir as microrregiões prioritárias para produção de 
alimentos e demais explorações, de acordo com as vocações na-
turais do Estado; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 
026/2010).

Art. 3º-A. Nas atividades produtivas a serem desenvolvidas no 
Território Estadual, observar-se-ão os seguintes princípios (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 026/2010).

I - da dignidade da pessoa humana;
II - da função social da propriedade;
III - do meio ambiente ecologicamente equilibrado;
IV - da razoabilidade e da proporcionalidade; e
V - gerais da ordem econômica, previstos no art. 170 da Cons-

tituição Federal de 1988;
Art. 3º-B. São declaradas de utilidade pública e de interesse 

social as atividades de produção nas áreas de preservação perma-
nentes - localizadas no território do Estado de Roraima - destinadas 
às atividades praticadas no Estado, especialmente a agricultura fa-
miliar, a rizicultura e a piscicultura, que se reputam indispensáveis 
ao desenvolvimento econômico-social, considerando as peculiari-
dades regionais. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
026/2010).

TÍTULO II, DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMEN-
TAIS; 

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 4º Todos são iguais perante a Lei, nos termos da Constitui-
ção Federal .

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 5º São direitos sociais: a educação, a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma do disposto 
na Constituição Federal.

TÍTULO III, DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRA-
TIVA; CAPÍTULO II, DOS MUNÍCIPIOS; CAPÍTULO III, DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 6º A organização político-administrativa do Estado com-
preende os Municípios, que são regidos por Leis Orgânicas próprias, 
observados os princípios da Constituição Federal e desta.

Art. 7º A cidade de Boa Vista é Capital do Estado de Roraima e 
nela os Poderes têm sua Sede.

Parágrafo único. O Governador, com autorização da Assembleia 
Legislativa, poderá decretar a transferência da Capital, temporaria-
mente, para outra cidade do território estadual .

Art. 8º Os limites territoriais do Estado de Roraima compreen-
dem o espaço físico tradicionalmente ocupado pelo extinto Territó-
rio Federal de Roraima.

Art. 9º Cinco de outubro, data magna de Roraima, é feriado em 
todo o território do Estado.

Art. 10. O Estado adotará como símbolos o hino, a bandeira, o 
brasão de armas e outros estabelecidos em Lei.

Parágrafo único. Os Municípios poderão ter símbolos próprios.
Art. 11. Compete ao Estado:
I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público;
II - dispor sobre sua organização constitucional, exercer as fun-

ções do seu Governo próprio e prover as necessidades da adminis-
tração autônoma de seus serviços;

III - instituir e arrecadar os tributos e aplicar suas rendas;
IV - manter a ordem jurídica democrática e a segurança pública;
V - elaborar e executar planos de organização do território es-

tadual e de desenvolvimento econômico e social;
VI - cuidar da saúde pública e da proteção e garantia às pessoas 

portadoras de deficiências;
VII - proteger os documentos; as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural; os monumentos; as paisagens naturais 
notáveis; e os sítios arqueológicos;

VIII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;
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IX - proporcionar os meios de acesso à educação, cultura, ciên-
cia e tecnologia e ministrar o ensino público, incluindo o profissio-
nal;

X - proteger o meio ambiente e combater a poluição em quais-
quer de suas formas;

XI - proteger e conservar as florestas, a fauna, a flora e os cam-
pos gerais e lavrados;

XII - fomentar a produção agropecuária e industrial, assim 
como organizar o abastecimento alimentar;

XIII - promover programas de construção de moradias e melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

XIV - combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XVI - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança no trânsito;

XVII - Elaborar e executar a política e plano viários estaduais, 
implementando os serviços de transporte intermunicipal direta-
mente - por concessão, permissão e autorização - a empresas de 
transporte coletivo de passageiros devidamente cadastradas junto 
ao Conselho Rodoviário Estadual, vedado o monopólio; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2016).

XVIII - promover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas e;

XIX - cooperar técnica e financeiramente com os serviços muni-
cipais de atendimento à saúde da população, com os programas de 
educação especial, pré-escolar e de ensino fundamental;

Parágrafo único. A cooperação entre o Estado e os Municípios 
será definida em Lei Complementar e visará ao equilíbrio do desen-
volvimento e do bem-estar nos âmbitos estadual e municipal.

Art. 12. São bens do Estado: (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16/2005).

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
ou em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da Lei, as decor-
rentes de obras da União e;

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em 
seu território;

III - as terras localizadas nos limites geográficos do Ex-Território 
Federal de Roraima, conforme definido no art. 14 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

IV - as estradas e obras existentes no território estadual, cons-
truídas ou recuperadas com recurso do governo local; (Inciso acres-
cido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 1º Excetuam-se das terras mencionadas no inciso III aquelas da 
União, as militares e as áreas de preservação ambiental, desde que já 
demarcadas e homologadas e que não haja sobre elas pendência ju-
dicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 2º Ressalvam-se dos bens do Estado as terras particulares, as-
sim reconhecidas na forma da Lei. (Parágrafo acrescido pela Emen-
da Constitucional n° 16/2005).

Art. 12-A. Nas terras pertencentes ao Estado de Roraima, é ve-
dada a criação e ampliação de qualquer área de reserva ambien-
tal ou de preservação, de qualquer natureza, inclusive de áreas de 
contenção, pelo Estado ou pela União, suas Autarquias, Fundações 
Públicas ou Concessionária de Serviços Públicos Federais sem a pré-
via autorização legislativa, que só poderá ser aprovada pelo voto fa-
vorável de 2/3 (dois terços) de seus Membros. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 33/2013).

§ 1º Para a autorização Legislativa a que se refere o caput deste 
artigo, é indispensável a manifestação prévia do Órgão Ambiental 
Estadual, bem como da Procuradoria Geral do Estado. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010).

§ 2º Lei Complementar Estadual disporá, de forma pormenori-
zada, sobre a possibilidade de ampliação de unidades de conserva-
ção, nos limites do território do Estado de Roraima.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010).
§ 3º A consulta a que se refere o §2° do art. 1° do Decreto 6.754 

de 28 de janeiro de 2009 que regulamenta a Lei 10.304, de 05 de 
novembro de 2001, que dispõe sobre a transferência ao domínio do 
Estado de Roraima de terras pertencentes à União, será respondida 
pelo Estado após ouvir o Legislativo Estadual, que no prazo de 90 
(noventa) dias úteis, após o recebimento, manifestar-se-á favorável 
ou contrário à pretensão.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013).
§ 4º A consulta constante do parágrafo anterior será deliberada 

após audiência pública com as comunidades envolvidas ou atingi-
das pela pretensão do órgão na ampliação ou criação de área, atra-
vés do voto de 2/3 (dois terços), dos membros do Poder Legislativo.

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013).
§ 5° As terras estaduais serão destinadas às atividades de pro-

dução, ao desenvolvimento sustentável, ao assentamento, à colo-
nização e à regularização fundiária, podendo ainda ser utilizadas 
em atividades de conservação ambiental. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 33/2013).

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - Juntas Comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação e preservação da 

natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio 
ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente; ao consu-
midor; aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, tu-
rístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desportos;
X - criação, competência, composição E funcionamento dos Jui-

zados Especiais;
XI - procedimento em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa à saúde;
XIII - assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gra-

tuita aos necessitados;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 

26/2010).
XIV - proteção e integração social da pessoa portadora de de-

ficiências;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil e;
XVII - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Mili-

tar e do Corpo de Bombeiros Militar.
XVIII - Organização, efetivos, garantias, direitos e deveres 

da Polícia Penal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 
69/2019).

Art. 14. O Estado articulará, no âmbito do seu Território, a ação 
administrativa, com o objetivo de:

I - integrar o planejamento, a organização e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum em áreas de intensa urbanização 
e;

II - contribuir para a redução das desigualdades regionais, me-
diante execução articuladade planos, programas e projetos regio-
nais e setoriais, dirigidos ao desenvolvimento global da coletividade 
do mesmo complexo geoeconômico e social;
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Parágrafo único. O Estado poderá, mediante Lei Complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de serviços pú-
blicos de interesse comum. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007).

CAPÍTULO II
DOS MUNICÍPIOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A Lei Orgânica Municipal, pela qual se regerão os 
Municípios, será votada e promulgada pelas Câmaras Municipais, 
observando os princípios da Constituição Federal e desta Consti-
tuição .

Art. 16. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo do Tribunal de 
Contas do Estado e controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da Lei.

§ 1º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre 
as contas que o Prefeito anualmente deve prestar só deixará de 
prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câma-
ra Municipal.

§ 2º As contas dos municípios ficarão, durante 60 (sessenta) 
dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte para 
exame e apreciação, podendo questionar-lhe a legitimidade, nos 
termos da Lei .

Art. 17. A criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios far-se-ão obedecendo ao disposto no artigo 18, §4º, 
da Constituição Federal e, ainda, aos requisitos previstos em Lei 
Complementar.

Art. 17-A - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão 
eleitos para mandato de 04 (quatro) anos, em pleito direto e 
simultâneo, realizado, em todo o Estado, no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao do término do mandato daqueles a 
quem devam suceder, aplicadas as regras do art.77 da Constituição 
da Republica no caso de Municípios com mais de duzentos mil elei-
tores. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 40/2014).

SEÇÃO II
DA INTERVENÇÃO

Art. 18. O Estado não intervirá no Município, exceto quando:
I - deixar este de pagar, sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas as contas devidas, na forma da Lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita munici-

pal na manutenção e desenvolvimento do ensino e;
IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação para 

assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição 
ou para prover a execução de Lei, de ordem ou decisão judicial;

§ 1º A intervenção será decretada pelo Governador, de ofício, 
ou mediante solicitação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros, dependendo sua execução 
de prévia apreciação e aprovação da Assembleia Legislativa, no pra-
zo de vinte e quatro horas.

§ 2º Aprovada a intervenção, o Governador nomeará o Inter-
ventor, que assumirá seus encargos perante a Mesa da Câmara 
Municipal ou, se for o caso, perante a autoridade judiciária compe-
tente, mediante a prestação do compromisso de cumprir as Consti-
tuições, Federal e do Estado, observar as Leis e os limites do Decre-
to Interventivo, para bem e legalmente desempenhar as funções de 
seu encargo extraordinário.

§ 3º Se a Assembleia Legislativa estiver em recesso, será convo-
cada extraordinariamente em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 4º O interventor prestará contas de sua administração à Câ-
mara Municipal e ao Tribunal de Contas, nas mesmas condições es-
tabelecidas para o Prefeito Municipal.

§ 5º No caso do inciso IV deste artigo, dispensada a aprecia-
ção pela Assembleia Legislativa, o decreto se limitará a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabeleci-
mento da normalidade .

§ 6º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afas-
tadas de seus cargos a esses retornarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes do Estado e dos Municípios, obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n°

16/2005).
Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público depende 

de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em Lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção .

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005).

Art. 20-A. Os cargos, empregos e funções públicas são acessí-
veis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
Lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

Art. 20-B. A Lei determinará percentual mínimo de 20% das 
funções de confiança, a ser exercidas exclusivamente por servido-
res ocupantes de cargo efetivo, aqueles declarados estáveis, ou ce-
didos para o Estado, bem como de cargos comissionados, em igual 
percentual, os quais destinam-se apenas as atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. (Artigo acrescido pela Emenda Constitu-
cional n° 16/2005).

Art. 20-C. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o §4º do art. 39 da Constituição Federal, somente po-
derão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a inicia-
tiva privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices. (Artigo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 16/2005).

Art. 20-D. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do Estado e 
dos Municípios; do Ministério Público; da Defensoria Púbica; do Tri-
bunal de Contas; dos detentores de mandato eletivo, e dos demais 
agentes políticos; bem como os proventos, pensões ou outra espé-
cie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, aplicando-se como limite: 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito; no Estado, no âmbito dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, limitado a 
90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Federal, 
limite aplicável aos ocupantes de cargos de natureza jurídica, es-
senciais e exclusivas do Estado, que são os membros do Ministério 
Público do Estado, membros da Procuradoria Geral do Estado, Dele-
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gados de Polícia Civil do Estado, membros da Procuradoria Geral da 
Assembleia Legislativa, membros da Defensoria Pública do Estado 
e membros do Tribunal de Contas do Estado.) (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 56/2017)

Art. 20-E. Aos Servidores da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou dos Municípios cedidos ao Estado de Roraima, e, ainda, 
àqueles reconhecidos estáveis, quando no exercício de Cargo Co-
missionado ou Função Gratificada, é assegurada a percepção do va-
lor integral do cargo ou função, vedado o pagamento de gratificação 
ou adicional em razão do mesmo exercício, sem prejuízo do venci-
mento do cargo originário. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007).

Parágrafo único. Aos Servidores Estaduais efetivos observar-se-
-á a Legislação aplicável, em cada caso. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 20/2007).

Art. 20-F. É vedado o exercício do cargo de Secretário de Esta-
do, Secretário Adjunto ou equivalentes e Diretor, na Administração 
Pública Direta ou Indireta, interinamente, por prazo superior a 90 
(noventa) dias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
19/2007).

Art. 20-G. O ingresso de servidores nas Empresas de Economia 
Mista Estaduais CERR, CAERR e CODESAIMA depende da aprovação 
em Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, ressalvados 
aqueles em regime de serviços prestados contínuos, contratados e 
investidos até o ano de 2005 na forma da Lei, os quais são conside-
rados estáveis a partir da publicação da presente Emenda Constitu-
cional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 31/2012).

Art. 20-H. Os servidores públicos estaduais efetivos contribui-
rão para o Instituto de Previdência do Estado-IPER, órgão responsá-
vel pela Administração do Sistema Previdenciário Estadual. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 44/2015).

§ 1º As aplicações dos recursos financeiros do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima – IPERR – ocorrerão em bancos 
oficiais ou naqueles cujo acionista majoritário seja o Governo Fe-
deral e, em fundos de investimentos cujos gestores sejam pessoas 
jurídicas subsidiárias dessas instituições financeiras. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 58/2017).

§ 2º Toda e qualquer aplicação que ocorrer através de fundos, 
gestores ou instituições diversas daquelas constantes do § 1º deve-
rão, obrigatoriamente, antes de sua efetivação, ser submetida à As-
sembleia Legislativa, que, observando as condições de vantagens, 
garantias e segurança das operações para o IPERR, mediante o voto 
favorável de 2/3 de seus membros, autorizará sua realização. (Pará-
grafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017). 

§ 3º As operações que forem efetuadas sem atender aos pre-
ceitos aqui definidos, que venham gerar qualquer prejuízo para o 
IPERR, serão de responsabilidade do gestor do Instituto, que por 
elas responderá civil, penal e administrativamente. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017).

Art. 20-I. Ocorrendo a situação prevista no Artigo 169, §3º, da 
Constituição Federal, o Estado adotará por meio do Chefe do Poder 
Executivo, as seguintes providências para o fiel cumprimento do li-
mite de gastos com pessoal ativo e inativo, obedecendo a seguinte 
ordem: (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n.º 53/2017).

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança dos órgãos da admi-
nistração direta, indireta e fundacional, obedecendo a seguinte or-
dem:

a) Secretarias Extraordinárias;
b) Secretarias de Representação;
c) Demais Secretarias;
d) Autarquias, Fundações e Empresas Pública;
II - exoneração dos servidores não estáveis;

§ 1º Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determina-
ção da lei, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que no 
ato normativo motivado do Poder Executivo especifique a atividade 
funcional, o órgão ou entidade administrativa objeto da redução de 
pessoal, obedecendo a seguinte ordem;

I – menor tempo de serviço público;
II – maior remuneração;
III – menor idade.
Art. 21. É vedada a estipulação de limite máximo de idade para 

o ingresso no serviço público, excetuados os casos estabelecidos 
em Lei e os previstos pela Constituição Federal para a aposentado-
ria compulsória .

Art. 22. É obrigatória a publicação dos atos administrativos no 
Diário Oficial do Estado para que produzam seus efeitos regulares.

Art. 23. Incumbe ao Governo do Estado, na forma da Lei, direta-
mente sob o regime de concessão ou permissão, sempre mediante 
licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A Lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias, 

seu contrato e sua prorrogação, bem como as condições de caduci-
dade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários e deveres dos concessionários ou 
permissionários; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 16/2005).

III - a política tarifária obedecendo a continuidade do serviço e 
a modicidade nas tarifas; ; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005)

IV - a obrigação de manter serviços adequados e de forma 
contínua; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005).

Art. 24. É facultado ao Estado e Municípios abrirem licitação 
para construção de obras públicas, as quais poderão ser exploradas 
pela empresa vencedora por prazo determinado e sobre fiscaliza-
ção do poder público.

Art. 25. A criação de empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e fundações mantidas pelo poder público, bem como sua 
transformação, fusão, cisão, incorporação, extinção e privatização, 
dependerão de Lei específica e autorização do Poder Legislativo.

Art. 26. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse ou de interesse particular, coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da Lei, sobre pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES

Art. 27. O Estado e os Municípios instituirão, no âmbito e suas 
competências, regime jurídico único e planos de carreira para servi-
dores da administração pública direta, das autarquias e das funda-
ções públicas, observada esta e a Constituição Federal. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005).

§ 1º Serão observados como limites máximos de remuneração, 
no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos em espé-
cie a qualquer título por Deputados Estaduais, Governador do Es-
tado e Desembargadores e, nos Municípios, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

§ 2º Os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 3º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 20/2007).
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL: TIPICIDADE, ILICITUDE, 
CULPABILIDADE, PUNIBILIDADE. (ARTS. 13 A 28). 

Considerando o conceito analítico de crime, que defende que 
crime é todo fato típico, antijurídico e culpável, podemos notar que 
o conceito de crime possui 03 elementos: o Fato Típico, a Ilicitude 
e a Culpabilidade, sendo a tipicidade um dos elementos do fato tí-
pico.

Para a doutrina majoritária, a punibilidade, que é a possibilida-
de jurídica que detém o Estado de punir o autor de um crime, não 
é considerada um elemento do crime por se tratar de algo exterior, 
sendo apenas uma consequência da prática do crime e não con-
dição essencial para sua configuração. Nesse sentido, o direito de 
punir do Estado (Ius puniendi) nasce com a prática do crime. 

Tipicidade

A tipicidade é o enquadramento/adequação de um fato prati-
cado pelo agente a um tipo penal incriminador. Trata-se de um dos 
elementos/requisitos do Fato Típico.

Elementos do Fato Típico:
Um fato para ser típico depende de 04 elementos essenciais: 

Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

a) Conduta: segundo a teoria finalista, adotada por nosso or-
denamento jurídico, a conduta é toda ação humana (comissiva ou 
omissiva), voluntária, dirigida a uma finalidade.O dolo e a culpa 
neste caso integram a conduta. Assim, são elementos da conduta a 
vontade (aspecto subjetivo) e a ação ou omissão (aspecto objetivo).

A vontade neste caso refere-se a vontade de praticar o ato que 
ensejou o crime. Quando a vontade é livre e consciente de praticar 
a infração, o crime será doloso. Já quando o agente não quer nem 
assume o risco de produzir o resultado, mas atua com imprudência, 
negligencia ou imperícia, o crime será culposo. 

Ausente um dos elementos da conduta o fato não será típico.

Excludentes da Conduta: nos casos em que a conduta não for 
orientada pela consciência e vontade do agente, ela poderá ser ex-
cluída. Sem conduta, inexiste o fato típico. Hipóteses:

- Caso Fortuito e Força Maior
- Movimentos Reflexos
- Sonambulismo e estados de inconsciência (hipnose)
- Coação Física Irresistível 

b) Resultado:o resultado nada mais é que a consequência da 
pratica do crime ou a modificação do mundo exterior provocada 
pela conduta do autor de um crime. O resultado pode ser naturalís-
tico/material ou Normativo/Jurídico.

- Naturalístico ou Material: ocorre quando a conduta modifica 
o mundo exterior. Ex: no Homicídio o resultado naturalístico se dá 
com a morte da vítima.

Vale lembrar que apenas os crimes materiais exigem o resul-
tado naturalístico. Nos crimes formais e de mera conduta ele não 
é exigido.

- Normativo ou Jurídico: ocorre com a violação ao bem jurídico 
tutelado pela lei. É a modificação que o crime produz no mundo 
jurídico. Ex.: No crime de invasão de domicílio, nada causa no ponto 
de vista naturalístico, porém no mundo jurídico, fere o direito à in-
violabilidade de domicílio.

Não há crime sem lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico 
tutelado, ou seja, não existe crime sem resultado jurídico.

c) Nexo Causal (Nexo de Causalidade):trata-se da ligação entre 
a conduta do agente e o resultado produzido. É através do nexo 
causal que podemos concluir se o resultado foi ou não provocado 
pela conduta do agente.

O nexo de causalidade só é exigido nos crimes matérias, já que 
nos crimes formas e nos crimes de mera conduta o resultado natu-
ralístico é dispensado.

O artigo 13 do Código Penal (CP) assim dispõe sobre o Nexo de 
Causalidade:

Relação de causalidade 
CP - Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

O Código Penal ao dispor que causa é a ação ou omissão sem a 
qual o resultado não teria ocorrido, adotou, a Teoria da Equivalên-
cia dos Antecedentes Causais ou Teoria da Equivalência das Con-
dições, também conhecida como Teoria da Conditio SineQua Non.

Segundo esta teoria, tudo que concorre para o resultado é 
considerado como sua causa. Utiliza-se o processo de eliminação 
hipotético para identificar o que é causa, ou seja, retira-se o fato do 
curso dos acontecimentos, se com isso o resultado desaparecer ele 
será causa, se por outro lado, mesmo retirando o fato o resultado 
ainda assim acontecer, este fato não será considerado causa.

Superveniência de causa independente

O §1º do artigo 13 do CP apresenta uma exceção à regra da Te-
oria da Conditio SineQua Non, adotando neste caso a Teoria da Cau-
salidade adequada, segundo a qual nem todos os acontecimentos 
são considerados causa, mas sim, somente aqueles aptos a produzir 
o resultado.

Quando várias causas contribuem para a produção do resulta-
do, estamos diante das concausas.

Superveniência de causa independente
CP - Art.13 (...)
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente 

exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Ex. “A” atira em “B”que é prontamente socorrido por uma am-
bulância. No caminho do hospital esta ambulância sofre um aciden-
te de trânsito e “B” morre de traumatismo craniano sofrido exclusi-
vamente em decorrência do acidente de trânsito. 

Neste caso uma causa superveniente, (ocorreu posteriormente 
a conduta do agente “A” - acidente de trânsito), relativamente in-
dependente (pois a vítima só estava na ambulância porque levou o 
tiro), foi o que provocou a morte de “B” e não efetivamente o tiro 
dado por “A”.

Nesse sentido, nos termos do §1º do artigo 13 do CP, se a causa 
superveniente, relativamente independente, por si só provocou o 
resultado, “A” não responderá pelo evento morte, responsabilizan-
do-se, apenas, pelos atos anteriormente praticados. 

Assim, se a intenção de “A” era matar “B” responderá por ten-
tativa de homicídio.

Podemos assim concluir que para a aplicação da exceção do 
§1º do artigo 13, três situações devem ser observadas: deve existir 
uma causa superveniente, relativamente independente, e que por 
si só produza o resultado.
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Relevância da omissão

O § 2º do artigo 13 do CP trata da relevância da omissão, ou 
seja, daqueles casos em que a pessoa deveria ou poderia evitar o 
resultado de um crime, mas não o faz.

Relevância da omissão 
CP - Art. 13 (...)
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilân-
cia;(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado.(Ex. Pessoa que acende uma fogueira para queimar 
seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e matan-
do um vizinho)

Para o Direito Penal uma omissão é relevante, quando o emi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado (garantidor), mas 
não o faz. Neste caso a Lei penal pune a conduta de não agir, não 
exigindo o resultado naturalístico.

Exemplo: omissão de socorro (art.135, CP).

Omissão de socorro
CP - Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

d) Tipicidade:A tipicidade é o enquadramento/adequação de 
um fato praticado pelo agente a uma norma descrita na lei penal 
como crime. A tipicidade pode ser FORMAL ou MATERIAL.

- Tipicidade Formal: é o enquadramento entre o fato e a norma 
penal. Ex: Ofender a integridade corporal de outrem se enquadra 
perfeitamente no crime de ameaça previsto no artigo 129 do Có-
digo Penal.

- Tipicidade Material: ocorre quando há uma lesão ou amea-
ça de lesão significativa a um bem jurídico tutelado pela lei. Desta 
forma, quando, apesar de típica a conduta não afetar significativa-
mente um bem jurídico protegido pela ela, não haverá tipicidade 
material. Exemplo: nas hipóteses de aplicação do princípio da in-
significância.

Em virtude da inexpressividade da lesão causada ao patrimônio 
da vítima e pelo desvalor da conduta, o princípio da insignificância 
exclui a tipicidade material.

A tipicidade como elemento do fato típico (tipicidade penal), 
engloba tanto a tipicidade formal, quanto a material, ou seja, para 
um fato ser considerado típico, necessariamente devem estar pre-
sentes a tipicidade formal e a material.

Tipo Penal 
O tipo penal não se confunde com a tipicidade. O tipo penal 

descreve objetivamente um comportamento proibido pelo Direito 
Penal. Já a tipicidade analisa a conduta e posteriormente o seu en-
quadramento ou não no tipo penal.

Elementos do Tipo
O tipo penal é composto por elementos objetivos, subjetivos 

e normativos.

1) Elementos Objetivos:são elementos penais que independem 
de interpretação ou juízo de valor. Os tipos penais objetivos são fa-
cilmente interpretados e de simples constatação. Ex: Matar alguém 
(art.121, CP - Homicídio Simples); 

2) Elementos Subjetivos: são os elementos relacionados com 
a consciência e vontade do agente. Ex: art.319, CP - “(.....) para sa-
tisfazer interesse ou sentimento pessoal”. O dolo e a culpa estão 
inseridos nos elementos subjetivos do tipo penal.

3) Elementos Normativos: são elementos que necessitam de 
um juízo de valor e de interpretação para extrair o seu significado. 
Ex. tratam de probidade; honestidade; perigo de vida;

Crime Consumado, Tentado e Impossível

1) Crime Consumado (art.14, I, CP)
Ocorre quando todos os elementos descritos no tipo penal fo-

ram realizados. Ex art.121, CP: “Matar águem”. O crime estará con-
sumado com a morte da vítima.

CP- Art. 14 - Diz-se o crime:
Crime consumado
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Os crimes se consumam em momento diverso, de acordo com 
sua natureza. Exemplo: crime material: com a ocorrência do resul-
tado naturalístico; Crime Forma: com a prática da conduta; Crime 
de Perigo: com a exposição do bem a um perigo de dano; etc.

2) Crime Tentado (Tentativa - art. 14, II, CP)

O crime será tentado quando, apesar de iniciada a execução, o 
resultado não ocorrer por circunstâncias alheias à vontade do agente.

CP - Art. 14 - Diz-se o crime:
(...)
Tentativa 
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
Pena de tentativa
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços

No crime tentado, o agente responde com a pena correspon-
dente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Teoria 
objetiva da punibilidade da tentativa).

Nesse sentido, quanto mais próximo do resultado chegar o ato 
criminoso, menor será a diminuição da pena.

Não admitem tentativa, os crimes culposos, os preterdolosos, 
os omissivos próprios, as contravenções penais, os crimes habitu-
ais, os crimes unissubsistentes e os crimes de atentado.

Desistência Voluntária e Arrependimento Eficaz (art. 15, CP)

a) Desistência Voluntária (art. 15, 1ª parte, CP): ocorre o agen-
te interrompe voluntariamente a execução do crime, antes da sua 
consumação. Difere da tentativa pois nesta o agente não consuma 
o crime por circunstancias alheias a sua vontade, já na desistência 
voluntária o agente não consuma o fato por vontade própria.
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Ex: “A” desejando matar “B” começa a sufocá-lo, no entanto, 
quando “B” começa a ficar sem ar, “A” desiste da ação e vai embora.

b) Arrependimento Eficaz: (art. 15, 2ª parte, CP): ocorre quan-
do o agente pratica todos os atos executórios do crime, mas se arre-
pende e adota medidas que impedem a consumação do resultado. 
Ex. “A” atira em “B” e depois o leva para o hospital a tempo de ele 
ser socorrido e sobreviver.

Nos dois casos, a conduta deve impedir a consumação do re-
sultado, para que o agente responda apenas pelos atos praticados, 
caso contrários responderá pelo crime, podendo incidir atenuantes.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz 
CP - Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-

guir na execução ou impede que o resultado se produza, só respon-
de pelos atos já praticados

Arrependimento Eficaz x Arrependimento Posterior
No arrependimento eficaz o agente evita a consumação do cri-

me, já no arrependimento posterior,o arrependimento é posterior 
à consumação do delito (Ex. Autor que furta um veículo, e depois 
o devolve, antes da instauração do inquérito, sem nenhum dano.

As penas nos dois casos são diferentes: no arrependimento efi-
caz o agente só responde pelos atos já praticados, já no arrependi-
mento posterior a pena será reduzida de uma a dois terços, desde 
que o arrependimento ocorra até o recebimento da denúncia ou 
da queixa e ainda se o crime tiver sido cometido sem violência ou 
grave ameaça.

Arrependimento posterior 
CP - Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ame-

aça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebi-
mento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a 
pena será reduzida de um a dois terços.

3) Crime Impossível (art.17, CP)

Também chamado de tentativa inidônea. Neste caso o crime 
jamais se consumaria, ou porque o meio utilizado para a prática do 
crime é ineficaz, ou por impropriedade absoluta do objeto material.
Neste caso não haverá pena, o fato é atípico (Teoria objetiva da pu-
nibilidade da tentativa inidônea).

Observação: a ineficácia do meio e a impropriedade do objeto 
devem ser absolutas. Se forem relativas, haverá crime tentado.

Ex: Tentar matar alguém com substância que não é venenosa 
(meio absolutamente ineficaz); Atirar contra um cadáver (objeto 
absolutamente impróprio).

Crime impossível
CP - Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 

absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime.

Crime Doloso e Crime Culposo (art. 18, CP)

Antes de apresentarmos os conceitos de crimes dolosos e cul-
posos, importante ressaltar que o dolo e a culpa são elementos sub-
jetivos do tipo penal.

1) Crime Doloso: ocorre quando o agente deseja o resultado 
(dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo even-
tual). 

No dolo direto, a vontade do agente é livre e consciente. Já no 
dolo eventual o agente não tem vontade de produzir o resultado, 
mas assume o risco da sua ocorrência. (Ex; motorista que anda em 
alta velocidade, assume o risco de atropelar uma pessoa).

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
Crime doloso 
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;

2) Crime Culposo:ocorre quando o agente atua com imprudên-
cia, negligência ou imperícia.

- Imprudência: ação descuidada ou perigosa. Ex. Passar o sinal 
vermelho.

- Negligência: deixar propositalmente de tomar os cuidados ne-
cessários. (Ex. médico usar utensílios não esterilizados).

- Imperícia: falta de conhecimento ou habilidade específica 
para desenvolver uma atividade. Ex: Médico Neurologista que reali-
za cirurgia de fratura, sem aptidão.

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
(...)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por impru-

dência, negligência ou imperícia. 
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente.

Culpa consciente x Culpa Inconsciente
Na culpa consciente o autor prevê o resultado, mas acredita 

fielmente que ele não ocorrerá. O autor não assume o risco do re-
sultado, pois pensa que poderá evita-lo com suas habilidades. Ex. 
caçador que atira em um animal mesmo ele estando próximo de 
seu companheiro acreditando que não vai acertá-lo, mas acaba por 
atingi-lo.

Já na culpa inconsciente o autor nãoprevê o resultado que era 
previsível. O autor neste caso não quer e não aceita o resultado. 
Ex: sujeito que atinge involuntariamente uma pessoa que passava 
pela rua ao atirar um objeto pela janela, por acreditar que ninguém 
estaria passando naquele horário.

Crime Preterdoloso
Ocorre quando o sujeito quer cometer um crime, mas acaba 

por cometer crime mais grave, por imprudência, negligência ou 
imperícia, ou seja, por culpa. Ex: autor que utilizando uma arma 
apenas para promover um roubo, acaba atirando e matando a víti-
ma por imperícia ao manusear a arma. Neste exemplo o criminoso 
tinha apenas a intenção de roubar, diferente do latrocínio, onde o 
criminoso mata para concretizar seu roubo.

Agravação pelo resultado
CP - Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, 

só responde o agente que o houver causado ao menos culposamen-
te

Ilicitude (Antijuridicidade)

Um fato é ilícito ou antijurídico quando contraria as normas do 
direito penal. 

Caráter Indiciário da Ilicitude: via de regra, presume-se que 
todo fato típico será ilícito, no entanto, esta presunção é relativa, 
haja vista que, um fato típico somente será efetivamente ilícito se-
não estiver amparado por uma causa de exclusão da ilicitude.
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São causas que excluem a ilicitude: a legítima defesa, o estado 
de necessidade, o estrito cumprimento de dever legal e o exercício 
regular de direito. Nestes casos, o fato será típico, mas não será 
antijurídico, logo não haverá crime.

As excludentes de ilicitude podem ser: 
- Legais (quando previstas em lei) - Ex. Legítima Defesa / Estado 

de Necessidade. 
- Supralegais (não previstas em lei - decorrem de interpretação 

da doutrina e da jurisprudência) - Ex: Consentimento do Ofendido - 
quando o tatuador lesa a pele do tatuado não se trata do crime de 
lesão corporal, pois há o consentimento do ofendido.

Exclusão de ilicitude
CP - Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade; 
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício re-

gular de direito.

EXCESSO PUNÍVEL 
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. 

Culpabilidade

Trata-se da possibilidade ou não de aplicação de uma pena ao 
autor de um crime ou do juízo de reprovação exercido sobre alguém 
que praticou um fato típico e ilícito.

A culpabilidade é composta de 03 elementos:
- Imputabilidade penal: possibilidade de se atribuir a uma pes-

soa, responsabilidade penal pela pratica de um ato criminoso.

a capacidade mental, inerente ao ser humano, de, ao tempo da 
ação ou da omissão, entender o caráter ilícito do fato e de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento.

- Potencial consciência da ilicitude: consciência do agente de 
que está praticando um ato criminoso.

- Exigibilidade de conduta diversa: possibilidade de o agente 
agir de maneira diversa da adotada, ou seja, de agir de acordo com 
o ordenamento jurídico.

Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá culpabilidade, 
logo não haverá crime, já que crime é todo fato típico, antijurídico 
e culpável. A culpabilidade completa o conceito analítico de crime.

Excludentes da Culpabilidade: São causas que excluem a cul-
pabilidade:

- Inimputabilidade (doença mental, menoridade, desenvol-
vimento mental retardado ou incompleto, embriaguez acidental 
completa);

- Ausência de potencial consciência da ilicitude (erro de proibi-
ção inevitável);

- Inexigibilidade de conduta diversa (coação moral irresistível e 
obediência hierárquica à ordem manifestamente ilegal).

Punibilidade

Trata-se da possibilidade jurídica que detém o Estado de punir 
o autor de um crime. Não é considerada um elemento do crime 
por se tratar de algo exterior, sendo apenas uma consequência da 
prática do crime e não condição essencial para sua configuração. 

Nesse sentido, o direito de punir do Estado (Ius puniendi) nasce 
com a prática do crime. 

Escusas absolutórias
São circunstancias que afastam a aplicação da pena. Neste 

caso, a punibilidade sequer nasce. O crime subsiste, no entanto, 
punibilidade fica afastada pela renúncia do Estado. Ex. art. 181, CP 
e 348, § 2º, CP.

CP - Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos cri-
mes previstos neste título, em prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo 

ou ilegítimo, seja civil ou natural.

Favorecimento pessoal
CP - Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade públi-

ca autor de crime a que é cominada pena de reclusão:
(...)
§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, 

cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento de pena.

Causas Extintivas da Punibilidade
Situações que fazem desaparecer o direito punitivo do Estado. 

Aqui o crime também persiste, porém, o agente não será punido.O 
artigo 107 do Código Penal apresenta algumas causas que extin-
guem a punibilidade, vejamos:

CP - Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato 

como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos 

crimes de ação privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado)
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.

QUESTÕES

01. (DPE-AM - Analista Jurídico - FCC/2019)O crime impossível 
ocorre quando

(A) o crime se consuma, mas o autor é inimputável.
(B) o crime não se consuma por circunstâncias alheias à vonta-

de do agente.
(C) o autor age de maneira não intencional, a despeito da con-

sumação.
(D) o agente atua em estado de necessidade ou em legítima 

defesa.
(E) o crime não se consuma por ineficácia absoluta do meio 

empregado pelo agente.

02. (Pref. São José dos Campos/SP - Procurador - VU-
NESP/2019) A omissão é penalmente relevante quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. A afirmação: “o dever de 
agir incumbe a quem, com seu comportamento anterior, criou o 
risco da ocorrência do resultado”

(A) está expressamente prevista no CP.
(B) é a expressão supralegal da teoria da “imputação objetiva”.
(C) é a expressão supralegal da teoria da “cegueira deliberada”.
(D) deriva de construção jurisprudencial consolidada em súmu-

la de Tribunal Superior.
(E) admite a aplicação da responsabilidade objetiva no Direito 

Penal.
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: INQUÉRITO 
POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS. (ARTS. 4 A 23). 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investiga-
tório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um conjun-
to de diligências realizadas pela polícia investigativa para apuração da 
infração penal e de sua autoria, presidido pela autoridade policial, a fim 
de que o titular da ação penal possa ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzidas 
a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubricadas 
pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de ser 
peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante tal fase 
sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

- Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos atos 
já documentados nos autos, independentemente de procuração, 
para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e 
irrestrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua 
característica da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase do 
inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo estes 
ser realizados de acordo com as necessidades que forem surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhança, 
assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação 
datiloscópica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação 
criminal era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, 
inclusive, dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental 
pelo art. 5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será 
submetido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas 
em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatuto 
da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações 
Criminosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal 
de pessoas envolvidas com a ação praticada por organizações 
criminosas será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade 
distintos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para 
as investigações policiais conforme decidido por despacho 
da autoridade judiciária competente, de ofício ou mediante 
representação da autoridade policial/promotor de justiça/defesa 
(inciso IV). Nesta hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 
5º da atual lei (acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação 
criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a 
obtenção do perfil genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal 
ou da localidade da expedição do documento apresentado 
impossibilitar a completa identificação dos caracteres essenciais 
(inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial

O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 
E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de 
eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execu-
ção o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, 
no momento em que toma conhecimento de um delito, surge para 
a autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisio-
nal. O juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é 
realizado apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de 
acordo com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, 
configurada a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de 
se falar em consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo 
fato de que ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos 
e tutelam bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix 
Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma 
infração penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.
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Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada 
pessoa é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. 
É comando impositivo, que independente da voluntariedade da 
pessoa, admitindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 
do Supremo Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria possível 
manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando conveniente à 
investigação ou quando houvesse interesse da sociedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por 
ser o Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o 
mesmo recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, 
prevalece de forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP 
está tacitamente revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando 
de indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para 
conclusão. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta 
dias para conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar 
ulteriores e necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 
66, da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de 
trinta dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado 
solto. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a 
Economia Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, 
será sempre de dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo 
processual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do 
vencimento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de 
Processo Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é 
concluído com a confecção de um relatório pela autoridade 
policial, no qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter 
essencialmente descritivo, o resultado das investigações. Em 
seguida, deve o mesmo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no 
relatório, em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de 
Drogas”), em cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo 
de valor quanto à tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de 
drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do 
Ministério Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Público 
as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça 
é o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos 
colhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem 
indispensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, 
encontra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo 
se desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por 
exemplo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do 
inquérito à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua 
competência, o membro do MP suscita a questão, para que a 
autoridade judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Conforme 
o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de competência” 
é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos jurisdicionais. 
Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece entre órgãos 
do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências 
cabíveis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há 
indícios suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, 
ou, em outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia 
(art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser 
formulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. 
Quem determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O 
arquivamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a autoridade 
judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministério Público. Disso 
infere-se que, nem a autoridade policial, nem o membro do Ministério 
Público, nem a autoridade judicial, podem promover o arquivamento de 
ofício. Ademais, em caso de ação penal privada, o juiz pode promover o 
arquivamento caso assim requeira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério 
Público, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a 
requerimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser 
iniciada, sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisação 
do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido no 
julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no 
sentido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da 
Constituição Federal no sentido de que a apuração de infrações 
penais caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar 
argumentos favoráveis e contrários a tal prática:
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A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à 
possibilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a 
chamada “Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema 
Corte Norte-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode 
o menos”, isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento 
da ação penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os 
indícios de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia 
pela via do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o 
procedimento investigatório utilizado pela autoridade policial seria 
o mesmo, apenas tendo uma autoridade presidente diferente, no 
caso, o agente ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se 
que a bem do direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções 
investigatórias ao Ministério Público é mais uma arma na busca 
deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento 
desfavorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, 
tem-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação 
de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa 
por seu advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir 
uma investigação particular. Também, fala-se que o Ministério 
Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado 
pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades 
policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por 
fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja 
cometida a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver 
qualidade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da 
infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da 
existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, 
verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e 
esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar 
inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha 
qualidade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração 
penal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos 
criminais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, 

do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o 
respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe 
tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a 
acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de 
vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua 
atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do 
seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá 
proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só 
processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, 
rubricadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, 
se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso 
preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia 
em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, 
quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL (LEI Nº 7.210, 11 DE JULHO DE 
1984). 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;

III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 

com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.
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Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte 
restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, que 
será entregue ao condenado quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.
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SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 
liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
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